


Decreto de 13 de outubro de 1910 

Sendo conveniente dar satisfação, pelo que respeita d orgarii- 
sação administrativa, 6s aspirações liberaes e democraticas, tanto 
quanto possivel e desde jh, emquanto a Nação não legislar sobre 
tao importantes assuntos, pareceu ao Governo da Republica dever 
restabelecer o Codigo Administrativo approvado pela carta de lei 
de 6 de maio de 1878, na parte em que o seu restabeleciniento 
cause o ininimo de perturbação aos serviços publicas. 

Encontra .se em vigor o Codigo Administrativo approvado pela 
carta de lei de 4 de maio de 1896, de estructtira intensamente 
conservadora, que de riiodo algiiin se  harmonisa com as doutrinas 
do svsteriia republicano. 

Urge revogar a sua vigeiicia, a fim de restituir a vida local 
incentivos e energias capazes de permiltir aos cidadãos urna fe- 
cunda actividade administrativa, qiie engrandeça todos os aggre- 
gados nacionaes e fomente o seu desenvolvimento e a sua rique- 
za, ao mesmo tempo que peririitta aos cidadãos urna ingerencia 
sempre saltitar na vida intima da Nação. 

D'esta fhrnia o Governo da publico testemiinho do seu ainor 
uelos ~ r i n c i ~ i o s  liberaes e dos seus ~roriositos de descentralizar a ndmhistr:i\ão; e tendo felizmente p'als entrado numa Bpoca 
de trariciuilli!lade. alie i& ~er in i t te  dar á administracão ~libiica 
urna gar.ántida eskb'ilidade; póde o Governo siibstituii a situaç50 
receriteiriente estabelecida por tima niais organica e proficua, 
aproveitarido para isso, provisoriamente, a orieritação liberal e de- 
niocraticn do Codigo Administrativo de 1878. 

Assim, os pr<positos democraticos do Governo começarão a 
concretizar-se eni realidades, até que franca e abertamente possa- 
mos chegar a um fecundo regime descentralizador e aiitonomo, 
que 6 a forca e a vitalidade dos povos. 



O Governo provisorio da Republica Porliigueza faz saber qiie 
erii nome da ~ e p i i l ~ l i c a  se decretou, para valer como lei, O se- 
guinte: 

Artigo 1.' Eiricliialito não fi>r promulgado um Cndigo Adminis- 
trativo elaborado de liarnionia corn o reyiiiie e os ~ i i n c i ~ i o s  re- 
~'ul~licaiios, sc?ião adoptados os riiagisl~dos e os' orgânisinos 
adniiriislrativos estabelecidos pelo Çotiigii hdniinistrativo amrova- 
do pela carta de lei de 6 de maio dr! 1878, com as at tr ib~ii~bks que 
este codigo Ihes confere, l ~ e m  como as ri~ais disposições do nies- 
irio codigo que não forem contrariadas por esle decreto. 

5 I. ExceptuaiH-se as attribuições e disposições relaii\'as 
áquelles serviços que por leis 011 rluaesquer diplomas especiaes 
forarn retirados áquelles organisinos e confiedos a outras entida- 
des, as qiiaes continuarão pertencendo a essas enlidades. 

$ 2. Continuam srilisistindo as actiiaes circumscripções adini- 
nistrativas. 

Art. 2. Ernquanto s e  não proceder, conforme fbr determinado 
e devidamente regulado, a eleição dos referidos orgariisrtios, ser5o 
estes constituidos por cornmissões .riomeadas desde j;i pelos g9trer- 
iiadores civis, salvo as juntas geraes e. os conscllii>s dí: districto, 
que serão nomeadas sbmente. quando o Governo o ordenar. 

Art. 3. As disposições d'este decreto não attirig,!in o qiie se 
acha determinado quanto as camaras riiiinicipaes d:is cidades de 
Lisboa e Porto, nem os actuaes organismos cori;tiiiiid!~s de ciil:i- 
dãos republicanos, nem as disposições cigeiites :;ol)r'o tiitcln adiiii- 
nistrativa, as quaes, quanto áq1iellas cidades, ser.$;, siiiii~iita as tlo 
artigo 55, do Çodigo Administrativo de 4 de iiiaio dv li<!%. 

Art. 4. São dissolvidos aquelles organisniris ncliiiinistrativos 
que se  tenhatn constituido aiiteriormentc 6 [)iiblicaç50 d'este de- 
creto, salvo os meneionados no artigo 3. 

Art. 5. Este decreto entra em vigor desde a data da. sua piibli- 
cação e será sujeito a apreciação da proxima hssenibl8ia Nacio- 
nal Constituinte. 

Art. 6. Fica revogada a legislação ern contrario e em especial 
a contida nos decretos de S de agosto e 2 de seteiribro de 1 9 ~ ~ 1  
relativos ao Municipio de Lisboa. 

Determina-se portanto que a todas as autoridades a quem o 
coiihecimento e execução do preseiite decreto com força de lei 
pertencer o curnp'rani e façam cumprir e giiardar tão inteiramente 
como nelle se  corit6rn. 

O ilIinistro do lntei-ior o h ç z  iiiipriinir, publicar e correr. Da- 
do nos Paços do Governo da I:epul)lica, aos 13 de outubro de 1910. 
=Antonio Jost! de Alnreida. 



Carta de Lei de 6 de maio de 1878 

Que approva o novo codigo administrativo 

DOM LtJI%, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algar- 
ves, etc. Fazerrios saher a todos os nossos siibditos, que as cbites 
geraes decreta~arn e 110s qiierenios a seguinte lei : 

Art. I .  E approvado o codigo administrativo que faz parte 
da presente lei. 

Art. '2 Fica revogada a legislação em contrario. 
Mandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhe- 

cimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e 
façam curiiprir e guardar tão inteiramente conio n'ella se contem. 

O iriitiistro e secretario d'estado dos negocios do reino a faça 
impriniii', publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, aos 6 de maio 
de 1878.-E1,-REI, com rubrica e giiarda=Antoriio Rodrigues Swn- 
pc i io .  -- (Logar do s&llo grande das arrrias reaes.) 

Carta de lei pela qual Vossa liagestade, tendo sanccionado o 
decreto das cbrtes geraes de 27 de abril iiltinio, que approva o 
codigo adriiiriistratiro que faz parte do mesino decreto, o manda 
curnprir e guardar como n'elle se  contem, pela fórnia retrú decla- 
rada. 

Para Vossa Magestade ver. =João Pereira a fez. 



CODIGO ADMINISTRATIVO 

TITULO J 

Da divisão do territorio 

Art. 1. O reino de Portugal e Algarves e as ilhas adjacentes 
divitlern-se em districtos administrativos, os districtos eni concb- 
Ilios, e os coricelhos em parochias. 

iinico. Os concelhos de Lisboa e Porto subdividem-se em 
bairros. 

Art. 2. (I) São recoriliecidos para todos os effeitos da pre- 
sente lei os districtos e concelhos actualmente existentes. 

Art. 3. Qualquer alteração que de futuro haja de fazer-se na 
circumscripção dos districtos ou dos concelhos, s6 p6de ser deter- 
minada pelo poder legislativo. 

1 Pude todavia o governo, para todos os effeitos adminis- 
trativos, annexar duas ou mais freguezias, que em separado não 
tenham os elementos necessarios para a administração parochial. 

2. A circumscripc,ão das parochias pcide ser alterada pelo 
aoverno. de accordo coin a aiiclwidade ecclesiastica. 

Art. 4. As diiviilas sriscitadas Bcerca da demarcação e limi- 
tes das circuiiiscriric2ies administrativas serão resolvidas uelo go- 
verno, o~ividas as 6rporações interessadas nas mesmas kirciki- 
scrik~c,ões. 

TITULO 11 

Dos corpos electivos, magistrados e tribuuaes 
que funccionam nas circumscripçGea administrativas 

Art. 5. Os corpos admiriistrativos são:  no districto a junta 
geral ; no concelho a carnara miinicipal; e na freguezia a junta de 
parochia. 

(1) Continuam siihsistiodo a9 nctiiaes oiroumsorippGei admini~tmtivis, 
(O, de 13 d'oiitubw de 1918, art. 1, 5 1). 



5 unico. No districto furiccioiia tarnbem uma commissão 
exec i i t iv~  delegada da  juiita geral. 

r .  i. Os magiatr:idos e funccionnr'ios administrativos são : 
rio districto v goveriiador civil; no concelho o administrador; e na 
fregiiezia o regedor de poroctiia. 

Art. 7. Ein cada districto funcciona um tribilnal administra- 
tivo denominado conselho de  districto. 

Disposições communs B organisaçiío e modo de funccionar 
dos corpos administrativos 

Da organisaçb dos oorpos adminietrativos 

Art. 8. As funcções dos corpos administrativos são, em re- 
gra, gratuitas e ohi'igatorias. 

(j unico. São todavia niotivos d e  escusa : 
1.0 Idads superior a sessenta e cirico anrios; 
2.0 Molestia chronica, de  que resulte inipossibilidade oii 

grave difficuldade para o exercicio das f:incc,óes : 
3.0 O exercicio das funcqiies de  vogal elfectivo no nlesmo 

corpo administrativo no c[iiadriennio iinnlediataniente anterior. 
Art. 9. (I) O s e r v i ~ o  dos corpcis adirlinistrativos é qiiadrien- 

nal, havendo porem rc3ridvaçAo dos vogaes de  dois ein dois anrios, 
pela forma segiiintc : 

$ 1.0 No segiindo aiirio de iodos os liiennios, sempre que to- 
dos os vogaes em exercicio tiverem sido t4eitos na mesina eleição, 
o respectivo corpo administrativo, no j~riiiieiro dorriingo do inez de  
outubro, proceder$ ao sorteio dosvogaes que no fim d'esse bisnnio 
devem retirar-se da ndrninistrat;álo, e qiie hão-de s e r  metade d o  
nuiriero par immediatariierite inferior ao iiiimero impar que cons- 
titiiir o quadro pleno da corporac;ão. 

$ 2.0 No mez de iiovembro sepi inte  proceder-se-ha eleiçiio 
dos vn9ae.s qiie hão-de ~~r'eerictier os 1ogol.c~ dos vopaes cessarites. 

3.0 No fim d o  biennio iir:inediato seião substitiiidos, inde- 
perideiit<:iiiente de  sorteio, os  vcigaes restantes; e assim successi- 
vamcnte de  dois em dois arinos. 

Art. 10. Não podem pertencer ao mesnio corpo administra- 
tive parentes por consanguinidatle 0x1 affinidade dentro do terceiro 
giaii da  linha recta ou trarisvei'sal, contado segundo o direito civil. 

3 iinico. Se forem eleitos para o mesmo corpo adrninistra- 

(1) Emqo~nto se nao proceder, etc. D. de 13 tl'oiitn\lro de 1910 art. 2... 
As diapo~ições d'este decr., ate ... C'it. D., nrt. 3. 



tivo dois ou mais cidadãos, entre os  quaes haja parentesco deola- 
rado n'este artigo, terá a preferencia o mais votado, e o mais velho 
no caso d e  egualdade d e  votação. 

1 1 .  Para cada  corpo administrativo serão eleitos tantos 
substitiiidos, quantos foreni os vogaes effectivos. 

Art. 42. Niogueio pode pertencer ao mesmo tempo a mais 
d e  um corpo administrativo. 

$ uriico. Qiiando algum cidadão for eleito para diversos cor- 
pos administrativos, prevalecerá a eleição pela circumscripção 
superior. 

Art. 13. Os corpos administrativos teem presidentes e vice- 
presidentes, eleitos annualmente pelos vogaes. 

5 1. Nos impediinentos temporarios e simultaneos dos pre- 
sidentes e vice-presidentes presidirão os  vogaes mais votados. 

2. Nas faltas e impedimentos permanentes e simultaneos 
dos presiiienlcs e vice-l~rcsidcntrs, proccd(?r-se-ha a nova eleição 
para os respectivos cargos. 

Ej 3. Emrliianto houver vogaes effectivos os presidentes e 
vice-presideiiles i150,scruo tirados dos siibstitutos. 

hrt.  14. Perde o logar no corpo adniinistrativo a que per- 
tencer, o voqal que ~ c c f i t b r  cargo qiie o torne inelegivel para os  
carg's tlo iriesrno corpo, oii eserccr funcções que o ohrigiiem a 
resiiltbiicia fiira da  area da  respectiva circiimscrip<;ão, durante todo 
o aiinó oii :I iiiaior parte d'elle. 

$ iiriico. O logar de qualquer .cor'l~o administrativo não s e  
perde ~ ~ e l n  esercicio das funcções de  depiitado ou par do reino. 

hrt Ib. l i )  Antes de  entrarem em exercicio, os  rnenihros dos 
corpos adiriinistrativos prestam, nas niãos do-presidente O U  d e  
qiieni suas vezes fizer, juramento de fidelidade ao rei e d e  obc- 
dieiicia ;i cnrta constitiicional, ao acto addicional e ás leis do reino. 

I .  Se iião comparecer o presidente o11 quem o deva suh- 
stituir, o juraniento poderá ser  deferitlu ~ i e l u  rcspectirc~ magistrado 
adiiiinistratiro. 

$ 2. Os vogacs siii)stitiitos, rl:i:in:!o ii>i.erii (:lininados a ser- 
vir, I~restani j!irainerilo n::s rnãon do presii!asiite i? i i i  rixercicio. 

Art 16. (?i Os corlios adniiiiislrati\.os potlet~i ser  dissolvidos 
1.1eio gcwerno coni aiidiericia do prociirador geral da corba ern 
conferericia. e cliiando o acc~nseiharenl niotivos ponderosos de  
conveniencia piiblica. 

Art. 17. Scnipre qiic fbr dissolvido ~[iinlr~uer corpo adniinis- 
trativo, s e  proceder& a nova eleição dentro de u m  praso não exce- 
ilant,e a quarenta dias. 

Art. 18. Nos casos :lo f:iItn e impedimento dos vogaes dos 
cctrpos adiiiinistrativos, ori da dirsoliiçãn dos mesirios corpos, se- 
rão chamados a servir os respectivos substitutos; e quando esfes 
não bastem para conipletar o quadro da  corporação, serão 'chania- 

( 1 )  O iuramento a aue este art. se retere foi abolido pelo D. do 13 de 
oiitiibro de i!liu. 

(2) O l'inriirador da Corua Q hoje ~nbstiluido pelo Prociirador dg 
l l e ~ i i b l i c a .  U. do 13 de oiitiibro de 1010. 



dos os neoessarios vogaes effectivos oii substitiitos dos annos an- 
teriores, sendo preferidos os effectivos aos substitutos, os mais 
votados aos menos votados, e os do anno mais proximo aos do 
anno mais remoto. 

Art. 19. A condemnação em processo criminal de qualquer 
vogal de um corpo administrativo, por motivo de abusos pratica- 
dos no exercicio das suas funcções, priva o condemnado do seu 
cargo durante todo o tempo por que teria de servir. 

Art. 20. Os vogaes dos corpos administrativos funccionam, 
ainda além do tempo para que foram eleitos, emquanto não esti- 
verem legalmente substituidos. 

Art. 21. Os vogaes dos corpos administrativos eleitos fóra 
da Bpoca ordinaria, funccionam sómente ate ao fim do biennio 
OU do quadriennio porque teriam de servir, s e  tivessem sido elei- 
tos na época ordinaria immediatamente anterior. 

CAPITULO I1 

Daa renniaes e deliberações 

Art. 22. Os corpos administrativos não podem fiinccionar 
validamente sem que esteja reunida em sessão a maioria dos seus 
vogaes. 

Art. 23. Na falta e impedimento permanente ou temporano 
dos vogaes effectivos, são chamados a servir os vogaes siibstitu- 
tos pela ordem da maior votação, preferindo os mais velhos no 
caso de igualdade de votos. 

Art. 24. E' da conipetencia dos corpos administrativos conce- 
der licenças aos seus vogaes e conhecer da legitimidade das suas 
faltas e impedimentos. 

Art. 25. As sessões dos corpos adiriinistrativos são publicas. 
Art. 26. As delibera~6es dos corpos administrativos s5o to- 

madas 5 pluralidade de votos dos vogaes presentes. 
§ iinico. Nos casos de ernpate o presidente tem voto de 

qiialidade. 
Art. 27. Os riegocios são resolvidos por votação iioiniiial. 
$ 1.0 Serão feitas por escriitinio secreto todas as votacijes 

que envolverem apreciação do nierito o11 demerito de qualqiiei* 
pessoa. 

2.' Quaiido haja empate na votac;ão por escrutinio secreto, 
ficar8 o negocio adiado para a sessão ou sessões immediatas ate 
se  obter vencimento. 

Art. 28. OS vogaes dos corpos administrativos não podem 
assistir As sessões ou a parte d'ellas em qiie se tratar de ne- 
gocio~ que Ihes digam respeito, ou a pessoa a quem representem, 
ou com quem tenham parentesco, por consanguinidade ou affini- 
dade, dentro do terceiro grau por direito civil. 

Art. 29. Nenhum vogal pode escusar-se de votar e deliberar 
em qualquer negocio que se  tratar em sessão, e em que não es- 
teja inhibido de intervir pela disposição do artigo antecedente. 

Art. 30. Aos presidentes dos corpos administrativos pertence 



dirigir as discussões, regular a ordem dos trabalhos das sessões a 
que presidirem, e tomar as providencias necessarias para que s e  
não perturbe a corporação no exercicio das suas funcções. 

Art. 31. As sessões dos corpos administrativos são ordina- 
rias ou extraordinarias. 

Art. 32. Os corpos administrativos, que funccionam perma- 
nentemente, celebram as suas sessões ordinarias nos dias que 
designarem na primeira sessão de cada anno. 

Art. 33. Os corpos administrativos, a que se  refere O artigo 
antecedente, reunir-se-hão em sessão estraordinaria todas as ve- 
zes que o interesse publico assim o esigir. 

6 1.0 Aos uresidentes Dertence fazer as convocacões. sem- 
pre &e o julguêm necessario, ou lhes for requisitado cela aucto- 
ridade administrativa ou Dor dois voaaes da res~ectiva cor~oracão. 

S 2 . O  Na convocação deve dezarar-se o iegocio ou negocios 
que teem de ser tratados na sessão extraordinaria. 

Art. 34. Nas sessões extraordinarias dos corpos adminis- 
trativos, a que se  referem os dois artigos antecedentes, não 6 per- 
rnittido tratar de assumptos estranhos áquelles para que tiver sido 
feita a convocação. 

Art. 35. São nullas as deliberações dos corpos administra- 
tivos : 

4.6 Quando forem tomadas sobre objectos estranhos 5 sua 
competencia e attribuições ; 

2.0 Quando forem tomadas em sessões ordinarias celebra- 
das fora dos dias para ellas designados ; 

3.0 Quando forem tomadas em sessões extraordinarias so- 
bro assumptos não declarados na convocação ; 

4.0 Quando forem tomadas antes da abertura ou depois do 
encerramento da sessão, ou f6ra do local para ella destinado ; 

5.. E em geral quando forem oppostas As leis e reguliimen- 
tos de administração publica. 

Art. 36. De tudo o que occorrer nas sessdes s e  lavrara acta 
em livro especial, com o termo de abertura e encerramento, nu- 
merado e rubricado pelo presidente da corporacão. 

Art. 37. As actas das sessões serão escriptas pelos secreta- 
rios ou escrivães, e assignadas pelos vogaes que forem presentes ; 

(i 1.0 Se algum vogal deisar de assignar, declarar-se-ha h 
falta e o motivo d'ella. 

2.0 O vogal que não s e  conformar com alguma delibera- 
(50 l>Ode assignar jencido, mas não piide fundamentar o se11 voto 
iiom recorrer da deliberação. 

Art. 38. As deliberacões dos curpos adininistratiros 38 110- 
ùem provar-se pelas respectivas actas. 



TITULO IV 

Das jantas geraes de districto (1) 

Mapoaig5es espeoiaes sobre organisagão, reuniões 
e deliberqõea 

Art. 39. A junta geral do districto é composta de procurado- 
res eleitos directamente pelos concelhos. 

I .  Pelo districto de Lisboa serão eleitos vinte e cinco pro- 
curadores; pelo districto do Porto vinte e tres; e por cada um dos 
outros vinte e iim. 

§ 2.0 A' junta geral do districto pertence designar o numero 
de procuradores que compete a cada concelho, na propor~ão do 
riumero total fixado no artigo antecedent~. 

Art. 40. O procuradòr eleito por mais de iim concelho repre- 
senta o da siia naturalidade: na falta d'esta circut~istaiicia o da 
sua residencia; na falta d'esta aqiielle em que tiver obtido o inaior 
numero de votos; e em igualdade de votos o qiie :i sorte designar. 

S unico. A eleição para o lagar de prociiruriili efiectivo prr- 
fere a eleisão para o logar de s~ibstitiito. 

Art. 41. A junta geral do districto terá duas sessões ordina- 
rinsein cada anrio, uma qiie começara em 1 de maio e outra em 
1 de novenil~ro, e que poderão diirar, ssgiintlo parecer á mesrria 
jiiiita, ate n o  i~lliirio dia dos referidos inezes. 

3 iiiiico. I1oderii alPni d'isso a jnnla geral reunir-se estrnur- 
iliriarinmente, qiiando por motiro urgente fbr convocada pelo go- 
verno, ou assim estiver determinado por disposição de lei. 

Ait. 42 .  As sess6es da jiinta geral, que, segundo O disposto 
nas leis, derem abrir-se ein i l i n  oii Bpocas determinadas, não 
carecer11 tle convoca~$in. 

Art. 13. (?) As sessu'es ala iuiita geral são ahertas u cncci- 
racias pelo governador civil do districto em nome do rei. 

A i t .  44. A s  sessões da junta geral poderão, a pedido da 
iiiesitia jiiiita, ser prorogadas pelo governo; por6m só por caiisas 
iirgent,es e extraordinarias potlerlt o governo transferir a abertura 
~1:~s irlesn~as sessdes. 

iirt. 4,5. As sessões extraordinarias consideram-se terminadas 
com a resoliição dos negocios qiie determinaram a convocação. 

( I )  Emquanto se nuo proceder, oonfornie for determinaclo e devidamente 
regulado n eleigão des juntas garaes do districto, serão estas nome~rdas qiinn<l~t 
o govurno o ordenar. D. cit. art. 2. 

(2) Ali& em nome da Republioa. 



Art. 46. A junta geral de districto reune-se e funcciona no 
edificio do governo civil. 

Art. 47. O governador civil p0de assistir As sessões da junta 
geral, ser& ouvido quando O pedir, e toma assento ao lado direito 
do presidente. 

Art. 48. O expediente da junta geral est8 a cargo da secre- 
taria do governo civil. 

5 unico. Poderá todavia a junta geral, quando occorram tra- 
balhos extraordinarios, noniear empregados para estes serviços, e 
arbitrar-lhes a correspondente gratificação. 

Art. 49. A junta geral Corresponde-se com todas as auctori- 
dades e repartições publicas dos districtos. 

5 unico. Com o governo porém e com os tribunaes e repar- 
tições superiores do estado s6 poder8 corresponder-se por inter- 
medio do governador civil. 

Art. 50. Na primeira reunião de cada anno, a junta geral 
constitue-se debaixo da presidencia do mais velho, servindo de 
secretario o mais novo dos procuradores presentes; e proceder8 
em seguida a eleição do presidente, vice-presidente, secretario e 
vice-secretario. 

5 uiiico. Nas faltas ou irripedimeiitos simultaneos do secre- 
tario e vice-secretario servirá de secretario o procurador mais 
novo. 

Art. 51. Da eleição da me8a e constituição definitiva da junta 
s e  lavrar8 acta, que será.eiiviada por copia ao governador civil. 

CAPITULO 11 

Competenoia e attribuigões da junta geral de distrioto 

Art. 52. '4 junta geral do districto pertencem attribuic,<Ses : 
1.0 Como adniiiiistradora e promotora dos interesses distii- 

ctaes ; 
2.0 Conio auctoridade tutelar da administração munioipal e 

parochial ; 
3.0 Como auxiliar da  ~\ecil:;To cic serviços do inleressc ge- 

ral do estado. 
r .  5 ~ ùa compctencia da juiltu geral do districto, coriiu 

administradora e promotora dos interesses districtaes : 
1 . O  Administrar todos os bens e estabelecimentos do distri- 

cto, e appiical-os aos usos e fins a que são destinados ; 
2: Deliberar sobre a acquisição dos bens necessarios ao 

~ie~anipenho dos serviços districtaes, e sobre a alienação dos que 
forem dispensaveis d'esses serviços ; 

3 0 Deliberar sobre a acceitacão de heranças, legados e doa- 
~ õ e s  feitas ao districto ou a estal~elecimentos districtaes; 

4 . O  liegular e dirigir a. ndininistrar,ão dos expostos e creari- 
ças desvalidas e abandonadas : 

6.0 Crear estabelecimentos districtaes e de beneficencfa, in- 
s t ruc~ão e educação ; 

6.O Subsidiar estabelecimentos de beneficencia, instrucção 



e educaçiio, de que não seja administradora, uma vez que esses 
estabelecimentos sejam de reconhecida utilidade a alguma povoa- 
cão importante ou a alguma classe digna da protecção publici) ; 

'7.' Mandar proceder, na conformidade das leis respectivas, 
A abertura, construcção, reparacão e conservação de estradas dis- 
trictaes ; 

8.0 Crear os empregos necessarios ao desempenho dos ser- 
visos da administrac:ão é interesses do districto, arbitrando-lhes a 
correspondente remunei'ar:ão, e extinguindo-os quando se tornerii 
desnecessarios ; 

9.' Nomear os empregados da administração districtal, cu- 
jos vencimentos estejam a cargo do respectivo cofre, suspendêl-os 
e demittil-os, depois de ouvidos. quando commettam faltas graves 
ou se  tornem indignos de exercer as suas fiincc:ões ; 

10. Nomear e demittir os professores pagos pelo cofre dk- 
trictal na conformidade do que fbr disposto nas leis especiaes ; 

11. Deliberar sobre os pleitos a intentar e a defender por 
parte do districto e transigir sobre elles: 

12. Contrahir empristimos para a realisaqão de melhora- 
mentos districtaes. estabelecendo a respectiva dotacão e estipii- 
lando as condições da sua amortisação ; - 

13. Contratar com emprezas indiiiduaes oa collectivas a 
execrição de quaesquer obras, servicos ciii fornocimentos de iri- 
teresses para o districto , 

14. Celebrar accordos coiil outras 11inta.s geraes para a rea- 
lisacão de melhorauientos de utilidade commiim dos respectivos 
districtos. 

15. Fazer regulamentos para a e\eciic.ão de 1otla.s a s  pio-  
videncias e serviços permanentes; 

16. Fazer regulamentos de policia sobro todos os assumptos 
de  policia miinicipal, que convenha regular uniformemente eni 
todos os concelhos do districto; 

17. Nomear a commissão districtal encarregada rio execu- 
tar as suas deliberações e siib~tituir o; seus iilembros q~iando o 
julgar conveniente ; 

18. Fixar as quotas com que as carnaras municipaes devem 
concorrer para as despezas districtaes, e a percentagem addicio- 
na1 ás contribuições directas e geraes do estado, que constitue 
receita do districto ; 

19. Fixar a dotação de todos os servigos e regular todas as 
despezas da administracão districtal; 

20. Deliberar, na conformidade das leis respectivas, sobre 
a conveniencia de sereni expropriadas por utilidade piiblica as 
propriedades necessarias aos melhoranientos do districto ; 

21. Approvar o orçamento districtal. 
Art. 54. Como auctoridade tutelar da administração muni- 

cipal e parochial compete B junta geral ; 
1 . O  Conceder ou negar approvqgo a todos os actos, delibe- 

rações e accordos das camaras munifipaes e juntas de parochia, 
que aas wrrilos d'este c6dig4 carecem d'esira am~rov&jão para se 
tornarem executorios; 

3.O R-Bndar 6 iniciativa das camwas- múnidipaes e 



juntas de  parochia os  melhoramentas das respectivas adrnimstra- 
çdes, dando-lhe todas a s  iiidicações e instrucções necessarias ao 
bom aesernpenho dos serviços dependentes da  confirmar;ão tu- 
telar. 

Art. 55. Como auxiliar da  execução de  serviços de  interesse 
geral do estado incumbe d junta geral: 

1.' Esercer a s  attribiiiçóes que lhe são commettidas por dis- 
posições das leis; 

2." Propbr ao governo a lista trip!iae para a nomeação do 
conselho de districto ; 

3." Emittir voto consiiltivo em todos o s  assurnptos sobre que 
f@r consiiltada pelo governo. 

ArL. 56. As deliberac,oes da jiirita fera1 do districto no exerci- 
cio das altrihuições adiiiinistrativas enumeradas no artigo 52, são 
eseciitorias, independentemente d e  confirmaqão de  qualquer tri- 
bunal ou auctoridade. 

5 uriico. São exceptuadas da disposição d'este artigo, por 
carecereni de  confirmacão do governo: 

1.' A acqiiislção e alienacão d e  bens imrnobiliarios e a s  trans- 
acções sobre pleltos; 

2.' O levantaniento de  emprestirnos, quando os respectivos 
encargos, só  de  per si, ou juritos aos encargos d e  emprestimos a 

no orçamento ordinario do respectivo anno ; 
i' contrahidos, absorvam mais da decima parte da receita calcula a 

3.' A demissão d e  empregados. 
Art. 57. As deliberações tomadas pela junta geral, no exercf- 

cio das attribuições administrativas designadas no artigo 53, e que 
nZo estão sujeitas 6 confirmação do governo, bem como a s  delibe- 
rac;ões tomadas no exercicio das atti'it~uições tutelares declaradas 
no artigo 54, não podern se r  revogadas ou alteradas s e  ii5.o por 
ineio de  resolução coritenciosa do conselho de  districto, e shmen- 
to nos casos seguintes: 

1." Qiiaiitlo d'esses actos oii deliberacões resiiltar olfensa d e  
direitos; 

2.0 Quando as  deliberaçbe:: foretii iiullas por alffuni dCs mo- 
tivos enumerados no artigo 35. 

Art. 58. São cornpoteiitc?~ para recorrer das  deliberaçRes da  
junta geral. lios ,;:csor; de  q i i e  ti.i:tii 1 1  11.'' 1.0 do artigo antecedente, 
as peseoaç ciiic~: direito: se relb~ltaii! offei.irlidi)s: e !il)s c a s ~  R qiic 
3e refere o n.3 2.0, o çecretario geral d?, r,:o<r,rn!! 8ivil r!n distrlcto, 
como representante do ministerio p u h l i c ~ .  



CAPITULO I11 

Da fazenda do distrioto e contabilidade da adminiatra~ão 
districtal 

Art. 59. A receita do districto 6 oin~liriaria ou extraordiriarin . 
9 I .o Constitue receita ordinaria: 
4 .O Os rendimentos dos bens proprios districtaes; 
2 . O  Os juros de creditos e fundos consolidados pertencentes 

ao districto; 
3 . O  Os dividendos de accões de que o districto seja possiii- 

dor; 
4 . O  O rendimento dos estabelecimentos districtaes; 
5.' As qiiotas derramadas pelas camaras municipaes para as 

despezas do districto, 
6 . O  O producto da percentagem addicional As co~itribiiições 

geraes e directas do estado; 
7 " O prodiicto das multas impostas nos regulamenlos de 

policia districtal o11 de oiitras quaesquer que por lei oii rcgirln 
mento devarii reverter em proveito do districto, 

8." Outros quaesqiler rendimentos al~plicado? por leis par.1 
as despezas districtaes. 

g 8." Constituem receita extraordinaria: 
1.0 As heranças, os donativos, legados e doações: 
2.' O producto dos embrestimos; 
3.0 O producto de alienação dos bens; 
4 . O  Os subsidios do estado para auxiliar inellioramenlos do 

districto; 
5 o Outros quaesqner rendimentos incertos e eventuaes. 
Art. 60. As despezas do districto são obrigatorias oii facul- 

tativas. 
5 1 . O  São obrigatorias: 
1.O As despezas com estahelccimentos riistrictaes dc 1)cnefi- 

ceiicia, instrucção e educaqão; 
2.0 A s  despezas corn as estradas districtaes, 
3.0 As despezas com os vencimentos dos empregados e f~inc- 

cionarios pagos pelo cofre districtal. 
4 As despezas com a instrucc8o publica rios terinos das 

leis; 
5.' AS despezas de cori~ti~ucção e conservação das cadeias e 

inais edificios districtaes, e d'aquelles em qiie fiinccionarem as 
secretarias dos governos civis, e ~nobilia dos governos civis e das 
repartições publicas e districtaes; 

6.0 As despezas com os expostos e creanças desvalidas e 
abandonadas ; 

7.' O pagamento das dividas exigiveis ; 



8.0 As despezas com a amortisação dos emprestiinos e eae- 
cuç ão de contractos legalmente celebrados; 

11.' As despezas com a sustentação de presos pobres que 
forem residentes no districto ao tempo da prisão ; 

10. A s  despezas com o expediente da junta geral ; 
l1. Tcdas as outras despezas postas por lei a cargo dos dis- 

trictos. 
Art. 61. São facultativas todas as d~spezas  iião eriuriieradas 

no arligo antecedente, que forem de utilidade puhlica para o dis- 
tricto, e conseqilentes do esercicio de attribuiçaes !egaes da junta 
geral. 

DO ORÇANEJTO DIITRICTAL 

Art .  62. O orqainento do districto cornpreheride. o calculo 
da receita, qut? se clspera arrecadar, e a descripção das despezas, 
que deverão fazer-se, para occorrer :is necessidades da adrninis- 
tração districtal. 

ArL. 63. O orçaniento districtal 12 ordinario ou supplenientar. 
§ 1.0 O orçamento ordinario 6 destinado a auctorisar a co- 

brança e applica~go, durante ii ir i  anno civil, de todos os rendimen- 
tos districtaes. 

5 2 . O  O c~rr.ai~ic:iito supplementar P destinado : 
).o A crear receita quarido a votada no orçamento ordina- 

rio fijr insufficieiite para occorrer 6s despezas auctorisadas ; 
< o I .  A occorrer a despezas urgentes que não tenliarn sido 

coiitempladas no orçamento ordinario; 
3.O A dar applicação aos saldos de contas ou a receita ex- 

cedente a calciilada no orçamento ordinario ; 
4 . O  A alterar a applicação da receita votada no orçamento 

ordinario. 
Art. 64. Os orçanientos districtaes, quer ordinarios quer 

supplernentares, nSo podem ser organisados de fórma que a des- 
peza seja excedente á receit:~. 

A .  I O orçamento ordinario do districto serd di:sciitido 
.L ; : ~ í ; i . : 3  pela j11nt.a geral na sua sessao ordinaria do mez de  

3s -~r,:ariientos supplernentares serão votados todas as ve- 
.. a irgericja das circumstancias o reclamar. 
t. h L.  0s oi,çamentos districtaes, tanto ordinarios como 

~ l , ~ , : .  , , i .  sres, serão remettidos por copia ao governo, qiie os 
iii:indsri . I tllicar na folha official. 

. \ r t  . -. ~!iiaiido a junta geral deixe de  votar os orçamentos 
necessarir ; ao reginlen do districto. ou quando n'elle deixe de 
incluir despezas ok)rigatorias, ou qiÍando -a receita, devidamente 
calcillada, nBo for bastante para occorrer ás referidas despezas, o 
governador ci\ i l ,  ein coriselho do districto, si!pprir;i a. falta ha~ida .  

Esta reso1iic;ão só phtle ler ell'eito depois de apl,rnvada [)elo 
governo. 

Art. 68. Quando por qualquer motivo o orçamento districtal 



não s e  achar votado antes do começo do anno para que tem de 
reger, continuará em vigor o anterior orçamento, mas sómente 
quanto á receita e quanto As despezas obrigatorias de execução 
annual e permanente. 

Art. 60. Nenhurna despeza poder5 ser ordenada seili cluu 
esteja votada em orçamento regularinente organisado nos termos 
d'este codigo. 

Art. 70. O serviço financeiro dos districtos executa-se em 
periodos de gerencia e de e~ercicio. 

5 . O  A gereneia abrange ns actos financeiros realisados du- 
rante um anno civil. 

$ 2.O O exercicio abrange o periodo de mais de tres mezes 
além do anno de gerencia. 

5 3.0 Findo o exercicio cadlicam as auctorisac,ões do orqa- 
mento, e ficam sem vigor as ordens de pagamento passadas e n8o 
pagas. 

Art. 71. Dentro do praso de sessenta dias, depois de Titido 
o periodo do exercicio, será organisada e enviada ao tribunal de 
contas a conta do mesmo exercicio. nn rliisl  se descreva em colii- 
mnas separadas a receita cobrada e a riespeza ellectiiada, rir1 i 
mesma ordem e pelos mesmos dizeres, cnrn qlie as respectiv:i> 
verbas estiverem descriptas nos orçamentos. 

unico. Em tudo rnais que fbr relativo ao processo a se- 
yuir na a~resentacão das contas e dociirnentos, com que estas de- 
;em ser instruida& se observara o que fbr determinado nos regu- 
lamentos aeraes de contabilidade publica e regimento do tribunal 
de contas: 

Art. 72. As contas do districto, antes de serem enviadas ao 
tributial de contas, estarão patentes ao publico durante oito dias 
iiteis, 0 que s e  fará constar por editaes e annuncios nos jornaes 
da s6de do districto, com a antecipação, pelo menos, de tres dias. 

§,unico. Todos os cidadãos do districto teem direito de 
apresentar reclamaçães e observações por escripto acerca das 
contas, aflm de serem presentes com o respectivo processo ao 
tribunal do julgamento. 

Art. 73. O ministerio publico junto dos tribunaes de justiça 
F: competente para, como parte principal, intentar as acções ne- 
cessarias, a flm de fazer entrar no cofre do districto as quantias 
em que os gerentes forem condemnados, ou por que, de qualquer 
fbrma, sejam responsaveis para com a fazenda do districto. 



Art. 74. O thesoureiro do districto 6 o encarregado de  rece- 
her e arrecadar todos os  rendimentos districtaes, e de  pagar todas 
a s  despezas devidamente ordenadas. 

Art. 75. O thesoureiro do districto 6 de  livre nomeação da  
,junta geral, e vence :* percentagem que Iiic fbr arbitrada nos orça- 
mentos districtaes. 

A 7 .  O thesoiireiro do districto prestara fiança idonea na 
iriiporlaricia que fOr fixada pela jiinta geral. 

5 iinico. Os prtrcuradores ,i junta geral são solidariaineiite 
responsaveis pela falta ou irisufficicncia da fiança. 

Art. 77. O thesoureiro pagador do districto pGde ser  110- 
meado tliesoiireiro dos rendinientos districtaes, e n'este caso, ven- 
cerá a gratificação qiie a jiinta geral lhe arbitrar. 

Art 78. A cauqão prestada pelo thesoureiro pagador ser8 
proporcionada ao acrescitno de rcsponsahilidade resultante da nr- 
recatlaçiío ilos dinheiros districtaes. 

Art  79. O thesoureiro é obrigado a rernetter B cornmissão 
districtal, no principio de todas a s  semanas, e extraordinariameiite 
quandd ella 111'0 pedir, urn balanço do respectivo cofre, referido a o  
ultimo dia da semana finda. 

TITULO v 
Da commisstio districtal, sua competencia 

e attiibuiç6es 

Art. 60. A junta geral de districto, na sua primeira reunião 
depois de  eleita, elege tres dos seus vogaes, os qiiaes constituirão 
a cornniissão districtal. 

5 1." Na iiiesma occasião nomeará a junta outros tres vogaes, 
os quaes, pela ordeni da riorneação, serão chamados a supprir a s  
faltas e impedimento dos vogaes efl'cctivos. 

5 2.' Na falta e impedirilento dr iins e oiitros, poderão tam- 
beni ser  chamados corno supplentes os  procuradores que residirem 
no concelho da sdde do districto. preferindo os mais velhos. 

Art. 81. A junta geral de-ipnar8 os vogaes que hão-de ser- 
vir de  presidente e de secretario da coinmissão districtal, servindo, 
na falla d'essa designação, de presidente o mais velho e de  secre- 
tario o mais novo dos procuradores nomeados. 

Ait. 82. A junta geral, sempre que o julgar conveniente, 
póde stibctituir os vispacs da  comniissão districtal. 

Art. 83. A commissão districtal funcciona na sede do distri- 
cto, no edificio em que estiver estabelecido o governo civil, e re- 
unir-se-ha todas a s  vezes que o julgar necessario para o desempe- 
nho das  suas funcções. 



Xrt. 84. A commissão disti.ictal funccioiin permnnentemente. 
Art. 85. O expediente da  coinrtiissãn ctistiictal est5 a cargo 

da secretaria do governo civil. nos trririos do artigo 43. 
Art. 86. Das sessões da  cortin~issfic, districtal s e  lavi9arão 

actas em livro especial. 
uiiico. São applicz\eis ás  actas e deliberações da  commis- 

sáo districtal a s  disposições dos artigos 36. 37 e 38. 
Art. 87. Sem qiie haja co:iforlriidade de  dois votos, não são. 

validos nern executorios os accordos e resolucGes da comniissão 
rlistrictal. 

Art. 88. A dotação da  cnmmissRo é de 9006000 rPis. 
$ unico. Esta dotação ser5 distrit~ilida aos rricnil)ros da com- 

missão pela junta geral. em hariiioiiia cciiri os principias de  equi- 
dade, e attendendo ao farto de ter oii rião c,ida urii tios nieriibros 
r~s idenc ia  permanente na séde do dictricto 

Arl. 89. A coii~iiiissão districtal corresponde-se coni todas 
a s  aiictoridades e reparticões piitilicas, nos termos do artigo 49. 

Art. 91). A' commissão dktrictnl 'cíiiiipcte : 
1.O Executar e fazer executar todas as de l ihera~6es  e accor- 

dos tomados pela junta geral ; 
2 . O  Representar o districto ; 
3.0 Propôr o orçarriento districtal; 
4 o Na ausencia da junta gernl, exercer a s  attribuições que 

competem B mesma junta em todos os  nexocios, ctija i.esalução 
não possa s e r  adiada s e m  prejuizo para a adiiiinistração, e ciqa 
importancia não justifique a coiivocação extraordinnria d a  junta 
geral. 

5 uriico. Serão sempre da exclusiva conipr1r:iicia da jiinta 
geral a s  de l ibera~ões  ticerca dos olijectos de  que tratam os n.0. 
2 . O .  3.O, 6.", 6.O,  8.0, 12, .15, ,16, 17, 18. IR, e 21 do artigo 63. 

r 9 .  Em todas as  reutiides, quer ordinarias quer extraor- 
dinarias, da  junla geral d o  diytricto, a comriiissão districtal lhe 
dará conta circtiinstuiiciat!a de  todas a s  providencias, que tiver 
adoptado, e resoliiçõcs que houver tomado, desde o encerramento 
da  ultima sessão. 

Art. 92. As resolu~iies  da (:ommissão districtal resiiltantes 
das attribuic;úes designadas no n.0 4.0 do artigo 00, vigorarn provi- 
soriamente ate  qiie a jiirita geral delibere sobre a siia approvação 
ou reprovação. 

3 unico. A junta geral púde revogar as resoluções d a  com- 
niissão districtal, quando da revogac;ão não resulte damno irrepa- 
ravel ou prejiiizo de  direitos adquiridos. 

Art. 03. Os vogaes da  cornrnissão districtal são solidaria- 
mente respotisaveis para com a fazenda do clistricto pelas resolii- 
çUes cfue toiiiareni ein desaccordo com a s  deliheraçdes d a  junta 
geral e com o disposto nas leis e regiilametitos d e  administrac50 
publica. 

Art. 94. A\ coinmissão districtal compete nrderiar todos os 
pagaii:enlos. 

<j unico. Os mandados, p a n  serem exec:itorios, carecem de  
se r  rubricados por dois vogaes, pelo menos, da  coinrnissão distri- 
ctal. 



Art. 95. Dos actos da coinmissão districtal só p0de recor- 
rer-se para a junta geral de districto. 

$, unico. Se a jiinta geral não 'estiver reunida ou não quizer 
revogar o acto da comiriissão, póde recorrer-se para o conselho 
de districto, s e  houver offensa de direitos ou violacão da lei. 

AI?. 96. Quando a comiriissão districtal julgar necessaria a 
convocação extraordinsria da junta geisl, assim o levara ao conhe- 
cimerito do governo com a exposição dos motivos que justifiquem 
a convocação solicitada. 

Art. 97. As contas de que tratai~i os artigos 71 e 72, são 
prestadas pela commissão districtal, conio encarregada da geren- 
cia dos rendirilentos do districto. 

TITULO VI  

nas camaras municipaes ( i )  

Disposições especiaes sobre organisação, reuniões 
e deliberações 

ArL 98. A cainara municipal é composta de sete vereadores. 
§ unico. Exceptuarri-se a camara municipal de Lisboa, que 

6 composta de treze vereadores, e a do Porto, que é cornposta de 
OriLe. 

Arl. 99. Os vereadores eleitos loinam posse no dia 4 do mez 
de jdrieiro immediato 6 elei(50. . 

$ iinico. Se a eleição tiver sido e~traordinaria, ( i i i  ordinaria, 
mas effectilnda depois do i'eferido dia, a posso será toniada imme- 
diatamente RO apuramento. 

Art. 10 1. A carnara iniiiiicipal tem uiiia sessão ordinsi'ia por 
semana, e as estraordinarias que o heni do serviço exisir. 

hrl. L O I .  0 adniiriistrador do concellio teiri entrada e voto 
i-ori~iiltivo rin todas as sessiieç da caniara, e toma assento ao 

l i  I uq~i~rclo, jiiiito ao presidente. 

( i )  Srt. 2.0 Ernqn~nt?  se nHo prooeder, confirme far determinado e 
devidarrioiide regulacio. i& eleiyiio dos ref8rid.1~ organismos, ser80 oates oonsti- 
tuidos por ooniiniss6es nonisadas desde já pelo8 yo~ernadorus civis, salvo R0 
juiitna g..or;t<>n e os conselhos de di,tricto, que ser&o nomeadas st~munte quiindo 
o aiOvlll'l10 0 orCio11~1.. 

A r t .  :l.o As dis,oci<:õ<~s d'este d n c i ~ t o  niio :ittingem o que ~e acha deter- 
rnin.~<lri  ~ u $ i ~ i t o  As camarks niunicipucis das cidades de L i ~ b o s  e Porto, nem os 
actniic.a oi,p:riiismos constitniii<is do cldadcios republicanoe, nem ns dixposl~Õcs 
vigeates sobre tutela administrativti, ; i ~  quires. quanto tiquelias cidades, berao 
somente nf do artigo 5.5 do Cociigo Bdmiiiistrnt.ivo de 4 de maio de 1898. 

(D .  de i3 d'outubro dc 19iO). 



5 uiiico. Nos concelhos d e  Lisboa e Porto, esta attribuição 
pertence aos administradores dos bairros, que a exercerão por 
turno designado pelo governador civil. 

dr t .  102. A camaw miinicipal pertencem attribiiiç8es : 
1.5 Como administradora e promotora (10s interesses iniiiii- 

cilcies ; 
2.0 (:um0 auctoridade ~~cdicial do conceltio ; 
3.0 Como aiixiliar da execocão de  serviços d e  interesse ge- 

ral do estado e do districto. 
Art. 103. Como admiriistradora e promotora dos interesses 

miinicipaes, compete li camara: 
1.O Administrar todos os  bens e estabelecimentos do conce- 

lho, e dar-lhes a applicação a que são destinados; 
2.0 Deliberar sob a acquisicão dos bens necessarios ao des- 

empenho dos serviços do concelho, e sobre a alienação dos que 
forem dispensaveis d'esses serviços ; 

1.0 Deliherar sobre a acceitacão d e  herancas. doacoes e le- 
gados d c i ~ a d o s  ao concelho oii a estnbelecimenios 'miinfciI>aes ; 

4." Crear estabeleciriientos iiiiinicipaes de  beiieficenci:~. in- 
strucção e ediicação ; 

5." Subsidiar estabelecimentos de  beneficencia, ediicalZo e 
instrucção, que não estejam a cargo da sua adrriinistra~áo, inas 
qiie sejam de  iililidade do concelho; 

6 . O  Mandar na conformidade das leis especiaes, abrir, con- 
struir, reparar a conservar a s  ruas e estradas do cor~celho;  

7.0 Crear partidos para faculta:ivos, boticarios, parteiras e 
veterinarios, e bein assiin os  empregos necessarios ao desempe- 
nho dos servilos da  adiiiinistraqão iiiiinicipal e iiiteresse do con- 
celho, arbitrando-lhes ri correspc~iiùeiitc i*ciriiiriera~ão e extinguin- 
do-os qiiando s e  tornem desnecessarios ; 

8.O Nomear os  empregados da üdniinistração municipal, cu- 
jos venciiiientos estejam a cargo do rc2spectivo cofre, siispendel-os 
e demittil-os, depois d e  ouvidos. cli!aiido liraticliieiii faltas graves, 
ou s e  tornem indignos d e  exercer a s  suas f'incções; 

9." Kon-iear os  grofessores d e  instrucção primaria, ciijos 
vencimentos, o11 a maior parte d'elles, estejam a cargo do cofre 
municipal, suspendel-os e den-iittil-os depois d e  ouvidos, quando 
pratiquem faltas graves ou s e  tornem indignos d e  exercer o s  seus 
logares, tudo na conformidade das leis especiaes ; 

10. Deliberar Acerca dos pleitos a intentar e a defender por 
parte d o  coric elho e das  transacçi3es sobre eUes ; 

li. Contrahir 2inprestimos para a realisação d e  nielhora- 
mentos municipaes, estabeleceiido-lhes a dotação e estipulando 
as  condições d a  sua  amortisação ; 

12. Çontractar com emprezas individuaes ou collectivas a 



execução de quaesquer obras, serviqos ou fornecimentos do inte- 
resse do concelho; 

13. Mandar proceder á construcção, conservação e repara- 
ção das fontes, pontes e aqueductos do concelho ; 

14. Regular o modo de fruição e exploração dos bens, pas- 
tos e fructos do logradouro commurn dos povos do concelho, ou 
pertencentes a mais de  uma freguezia, podendo estabelecer pelo 
seu uso taxas em beneficio do cofre municioal: 

,15. Deliberar sobre a conveniencia d e  serem expropriadas 
Dor utilidade publica a s  propriedades necessarias aos rnelhora- - - 
hienlos do concelho; 

16. Lançar nos termos d'este codigo contribuições directas 
e iirtlirectns para occorrer 5s d~spezas  do concelho ; 

1 'i. Lançar taxas pelas licenças policiaes ; 
18. Fazer os regulamentos para a cobrança e arrecadação 

das conlrihriições municipaes; 
19. Deliberar sobre a aposentação dos empregados rnunici- 

paes ; 
20. Conceder pensões aos bombeiros, que se  impossibilita- 

rem de trabalhar por desaste soffrido no serviço dos incendios, 
devendo cessar a vensão cruando cesse n irri~ossibilidade; 

21. ~dministrar  os celleiros cornmuns i 
22. Deliberar sobre o estabelecimento, duracão. s u p p r e ~ ã o  - , - -  

ou mudança de feiras e mercados; 
23. Organisar serviços ordinarios ou extraordinarios para 

extincção dos incendios, e para prevenir ou attenuar os males re- 
'iultantes de quaesquer calamidades publicas ; 

24. Celebrar accordos com oulras carnatas municipaes para 
a realisação de melhoramentos de  utilidade commum dos respe- 
clivos concelhos; 

25. Fixar a dotação de  todos os serviços municipaes; 
26. Organisar os orçamentos da receita e despeaa do muni- 

cipio ; 
27. Estabelecer cerniterios municipaes, tendo em vista OS 

regulamentos sanitarios ; 
28. Determiriar a denominacão das ruas e logares publicos 

e a nuriieração dos predios. 
Art. 104. Como auctoridade policial do concelho compete 

B carrlara fazer posturas : 
1.' Para a policia dos caes e das aguas não navegaveis nem 

fiitctuaveis, das estradas, dos campos, da caça e da pesca nas 
aguas concelhias e particulares ; 

2 . O  Para o regimen e policia das aguas communs munici- 
paes ; 

3 . O  Para a policia dos vendilhões e adellos, ou sejam ambu- 
lantes oii tenham logares fixos ; 

4 n Para a limpeza das chamin6s e fornos, e o serviço para 
a estincqão dos incendios, e contra inundações ; 

ó.O Para impedir a divagação pelas ruas de animaes noci- 
vos ; 

6." Para impedir que nas janellas, telhados, varandas, s e  col- 
loqriem objectos que ponbain eni risco a segurança dos cidadãos; 



7." Para regular nos lermos da lei respectiva o prospecto e 
alinhamento dos edificios dentro das povoaçc?f.s ; 

8.' Para ordenar a demoli@n dos ediliaios arrilinados, que 
piizerem em risco a segurança dos individuos ou das propriedades, 
precedendo vistoria e mais forrnalidadcs reqiieridas pela legisla- 
ção respectiva : 

9.O Para prover á conservação e limpeza das ruas, praças, 
caes, boqueirães, canos e despejos piiblicos ; 

10. IJara regular a policia das feiras e mercados ; 
E em geral sobre todos os ohjectos de policia, tanto urbana 

como rural. 
Art. 105. Compete á camara como alisiliar da execução de 

serviços de inloresse geral e do districto, desempenhar a este res- 
peito as furicções que lhe forem commettidas pelas leis e pelos 
reniilamentos aeraes e districtaes. e bem assim emittir voto con- 
suitivo em todos os nssumptos de interésse publico, sobre que 
for consultada vela auctoridade administrativa ou vela junta geral . - - 
do districto. 

Ari. 106. Não s5o ex~cutorias sem prCvia approvação da 
junta geral do districto, as deliberações das camaras municipaes 
tomadas : 

1 a> Sobre os emprestimos, cujos jiiros e arnorlisação, sós de 
per si, juntos aos encargos de empresliiiios já contrahidos, absor- 
vam a decima parte da receita aiiclorisada no orçamento do anno 
respectivo ; 

2 . O  Sobre a suppressão de empregos e de estabelecimeiitos 
municipaes ; 

3.* Sobre o lançamento de contribuições; 
4 Sobre os orçamentos ordiiiarins oii siipplementares; 
5." Sobre o eslabclecirnento, suppressán, diiração oii mu- 

dança de feiras ou mercados periodicos ; 
6 . O  Sobre os accordos celebrados com outras cainaras para 

iriterrsse comrnum : 
7." Sobre aposentação de empregados; 
8.0 Sobra as posturas e regulatneritos dv execução perma- 

n ~ n t e  : 
9.0 Sobre a acqiiisição e alienà<:ão de bens iinmobiliarios e 

traiisacq6es sobre pleitos ; 
10. Sobre deniissão de empregados e. suspensão por mais 

de trinta dias ; 
11. Sohre contractos para fornecimentos e execu!;ão de 

obras, quando a despeza a~r iual  resultatite d'esses contractos, s6 
de per si, ou jiinta á despeza aanual com outros coiitractos simi- 
ltianles, absorver a decima parte da receita ordiiiaria da ca- 
mara. 

§ unico. Todas as demais deliberações das camaras inuni- 
cipaes são execiilorias iridependenteinente dn approva~ão de qual- 
quer outi.o corpo admiriis!i~~tivo oii aiictoridade. 

Art. 107. As deliberaçães das camaras municipaes podem 
ser revogadas oii cllteradas pelos tribunaes do contencioso adrrii- 
nistrativo, sempre que resulte d'ellas offensa de direitos oii algu- 
aia das nullidades eiiiimeradas no artigo 35. 



unico. São competentes para promover a revogac,ão a s  
partes interessadas e i, arlmiiiistrador do concellio. 

Art. 108. A execução das deliberações da cainara cornpete 
ao sei1 prcsidenta, com siijeição Q auctnridade da mesma cainara, 
e sem prejiiizo t1;i res!!onsabilidade solidaria dos v2readores. 

Art. 109. O i~residerite da  carnara 6 especialmente encarre- 
gado nos termos do artigo antecedente : 

4.0 Da publicar.ão das postriras e regi~larneiitos miinicipaes, 
e de  quaesquer outras resoluções e avisos ; 

2." Da. policia municipal, na confcirinidade das leis, regi~la- 
mentos e posturas ; 

3.0 I)a proposta do orçamento municipal ; 
4.0 I)o ordenamento das despezas, na confotmidade do or- 

!:aineiilo ; 
5." l > a  i n s p e c ~ ã o  sobre a contabilidade iniinicipal ; 
6.0 Da conservacão e administracãn das propriedades do 

concelkio : 
7." De effectuar todos os actos d e  acquisição, alienaqão, 

transacção, arrendaiiiento, arrr?matac.áo, e siinilhantes para os 
cluaes s e  ache devidarrieriie ai.~c.torisado pela camara, e de assi- 
gnar a s  competentes esciSi~itiiras e obrigactões ; 

8." De representar. o concelho eni juizo, oii seja como arictor 
ou como r6u ; 

9.O Da inspecção de  todos os  estabelecimentos municipaes ; 
10. Ije corresponder-se com as nuctoridades a quem a ca- 

mara tiver d e  dirigir-se, e regular os  trabalhos da secretaria; 
11. De vigiar no modo por que os  diversos empregados mu- 

nicipaes desempenham a s  suas obrigações ; 
12.0 De todo o expediente necessai'io para a regularidade 

dos trabaltios d a  cainara municipal, e para a execução das reso- 
l i~ções  legaes d a  rnesrna caniara, a qual deve dar coiila dos actos 
da  sua gerencia, 

Art. 110. E perrnittido 6 camara dividir os trabalhos da  vo- 
reação pelos respectivos vereadores, tentlo em vista os differenks 
ramos de  serviço oii peluiiros, para que cada um d'elles tiver mais 
aptidão. 

§ unico. Esta divisão. porem, n30 pí)Je pre,jciliicnr nem a s  
attribuições deliberativas da  caniara, nem as executivas cio seli 
presideiite. 

DR fazenda Munioipal 

DA RIICEJTA XUHICIX'AL 

Art. 111. As receitas da  camara municipal são ordiriarias 
ou exiraodinnrias. 

Çonstituem as receitas ordinarias : 
1.0 Os rendimentos dos bens proprios iiiunicipaes; 



2.. Os juros d e  creditos e d e  fundos consolidados perten- 
centes ao municipio ; 

3 . O  Os dividendos d e  acções de  que o municipio fbr possui- 
dor ; 

4.0 O producto ou rendimento d e  estabelecimentos ou ofR- 
cinas miinicipaes ; 

6.' As contribuiqóes municipaes ; 
6 . O  O prodiicto de  multas e outras condemnações que re- 

vertam e m  proveito do rnunicipio ; 
7 . O  As taxas policiaes pelas licenças que a camara conce- 

der  ; 
8.u As tasas do servil0 dos cemiterios municipaes, e o preço 

da conceseiio dos terrenos para sepultiiras nos mesmos cemite- 
I ios ; 

9." O prodilclo do aluguer dos terreiicis do uso publico niu- 
nicipal para estabelecimentos teínporaes de  commercio, ou quaes- 
quer  outros ; 

10. O rendimento d a s  taxas estabeiecidas pela aferição dos 
pesos e medidas ; 

11. Qiiaesquer outros rendimentos aliplicados por lels es- 
peciaes em beneficio dos municipios. 

Art. 112. Coiistituem a s  receitas extraordinarias: 
.I .O A s  heranças, os legados e as  doaçdes ; 
2.' Os emprestimos; 
3.0 O producto da  alienação de  bens; 
4 O producto de  qualquer outra receita accidental. 
Art. 113. As coritribuições miinicipaes serão lancyadas na 

conformidade das disposições seguintes. 
Art. 114. As contribuições municipaes directas podem ser  

lançadas em dinheiro de  coritado, erii serviço das pessoas e bens, 
ou em todas estas esvecies. 

Art. 115. As c6ntribuições milnicipaes directas consistirão 
ri'uma percentagem addicional á s  cuntrihiiições geraes d o  estado - - 
predial; pessoal; industrial. 

5 iinico. A quota lançada sobre os rendimeritos Lentos das 
contribuições niencir~nadas n'este artigo serh proporcionada & 
quota dos que lhe estão sujeitos. 

Art. 116. Os joriialeiros que não pag:im quota alpunia d e  
contribuição, só podeni ser  collcc!ados pelas contdhuir,ões dire- 
c tos  ate  dois dias de  trabalho, ou no dinheiro correspondente cal- 
culado pelo terino rixdio dos jorcaes do concelho. 

Art. 417. A conttibui(jío cera1 do trabalho 6 lançada sobre 
os  chefes de  faniilia, ria conforri~iùade das leis que regularri a via- 
ção municipal. 

Art. 118. 11s camaras pcidem laiiçor impostos sobre os vehi- 
culos dos seiis concelhos. 

Art. 119. Podeni a s  camar'as niunici{~&rs es ta l~ t  lecer u m  
direito d e  caça que seri cubrado por meio da concessãc, arinual 
da  licença de  caçar nos terrenos municipaes, ou nos terrenos par- 
ticulares alheios, onde o exercicio do direito de  caçar é perrnittido 
a qualquer. 

Art. 120. Nos concelhos onde póde exercer-se a industria 



d a  pesca em aguas communs munlcipaes, poderão a s  camaros 
estabelecer um direito d e  pesca cobrado por meio de  concessão 
annual .$a liceriça d e  pescar nas ditas aguas. 

Art. 121. Podem tambem a s  mesmas municipalidades lan- 
çar impostos sobre cães, e bestas d e  serviço, que náo s e  acharem 
tributadas no lançamento das contribiiii:ões geraes do estado, ou 
que por lei não forem isentas do imposto. 

Art. 122. O rol da contribuiyão municipal de  repartição, de- 
pois de  approvado pela camara, será publicado por editaes, e es- 
tara patente por quinze dias na casa da  camara a todos o s  contri- 
Iluintes do concelho 

5 unico. Nos oito dias immediatos a camara julga a s  recla- 
mações cliie s e  apresentarem contra o rol, salvo o recurso para O 
concelho de districto. 

Art. 123. As contribuições municipaes indirectas consistirão 
em uns tantos réis lancados sobre o valor dos generos consumi- - 
dos no concelho. 

$ 1." Nos generos expostos á venda ao publico o imposto 
ser& devido d e  todas a s  quantidades vendidas por grosso ou a re- 
talho. 

3 2." São permittidas a s  arenças sobre os impostos devidos 
pelos generos espcstos fi renda. 

Art. 124. Os concelhos de  Lisboa, Porto e Villa Nova d e  
Gaya continuani a reger-se por leis especiaes, quanto aos impos- 
tos  sohre o consumo. 

Art. 125. Os rendimentos e contribuiçóes municipaes, 6 ex- 
cepção d'aquelles para os ciuaps ss leis e os regulamentos tiverem 
prescripto urri modo especial de arrecadação, serão arrecadados 
da  mesma fórma e com as iiiesmas formalidades prescriptas para 
a arrecadação dos iendinitiitcs e contribuiqües do estado, e su- 
jeitos ,Z mesma competencia contenciosa. 

unico. As caniaras municipaes gosam dos privilegias que 
pelos artigos 885 e 687 do codigo civil pertencem 5 fazenda publi- 
ca, mas sem prejuizo d'esta 

Art. 126. Nas ilhas adjacentes os  generos importados pelas 
alfandegas pagarão no acto do despacho, aléili dos direitos d a  
paiitn, a qiie estiverem sujeitos, o inipnsto indirecto votado para 
o: genei'os similares nos orcamentos dos coricelhos, a qiie perton- 
cein as alfandegas, em que os mesmo; generos forein despacha, 
dos. s 4.'' O producto do imposto, d e  que trata este artigo, será  
mensalmente entregue As camaras municipaes dos concelhos a 
rl~io pertencerem as alfandegas 

§ 2." A's juntas geraes dos districtos, ouvidas a s  caknaras 
interessadas, compete fazer os  regulamentos necessarios para re- 
gular a cobrança d'este imposto. 

$ 3." Com relação aos generos produzidos nos concelho~, o 
im osto ser8 calcuia'do e c'dbrado nds termos dds artik'ds 123 e 
1 2 r  



Art. 127. As despezas da camara murilcipal são obrigatorias 
ou facultativas : são obrigatorias : 

1.' As despezas coni os paços do concelho, tribunaes e ou- 
tras repartições pubtícas, c~ijas attribuições ou jurisdicrão são 
circumscriptas pela area do rnuriicipio ; 

2.0 Os ordenados e vencimentos dos empregados, e em ge- 
ral as despezas com o serviço municipal ; 

3.0 A assignatura da folha oficial do governo ; 
4 . O  A despeza do recenseamento da populaçiio ; 
5." A despeza dos registros que estiverem a cargo do mu- 

nicipio ; 
6.0 A despeza da  po!icia e segurani:a publica do concelho ; 
7 . O  A distribuição dos partidos municipaes, e dos funcciona- 

rios e erupregados administralivos e o pagamento das despezas 
do serviço administrativo ; 

8 . O  As despezas coni a instrucçiío primaria, coni os hospi- 
cios de creanças abandonadas e coa] quaesquer outros estabele- 
cimentos de bene6cencia a cargo do riiunicipio, tudo lia confor- 
midade das leis respectivas ; 

9.' Os vencimentos de aposentação dos funccionarios da 
camara e da administração do concelho, que forcm pagos pelo 
cofre do inunicipio rir>< terriios d'este cod~go , 

10. As despezas ctc reparacão e conservar.ão de prcipried~- 
des niunicil~aes , 

11. A s  despezas coiii o alinhainento de rtias e praças, 
12. tls despezas com a illuniinação das povoações do mo- 

celho, quando essa despeza tiver sido incluida, durante tres annos 
successivos, nos orçanieriios legaltnente approvados; 

13. As despezas do serviço da extinc<;ão de iticendios ; 
14. As despezas da conslrficção, cunservação e reparação 

das estradas municipaes, nos termos da5 leis respectivas ; 
15. As despeaas corn livros, papel, urnas, cofres, e coril 

quaesquer outros objectos relativos po espediente do recensea- 
mento e ao das eleições ; 

I f i .  As despczae com os livros e expediente do registro ci- 
vil . 

17. U pagamento de dividas exigiveis ; 
18. As desuezas Dara a construccão e conservacão dos ce- 

iiiilorios municipaes, - 
19. As quotas arbitradas pela junta geral para a despe~a  t i o  

distncto; . 
20. Os inipostos a que estivereni sujeitas as propriedades e 

reiidirneritos niunicipaes ; 
21. As desp r~as  fritas coiii 113 litigios da camara; 
22. As despezas feitas coi?~ os diversos eslahelecinient~ - 

atlrriiiiistrados pela camara e a cargo d'ella, 
23. As desp~zas  qile resultar~m de coiitractos de\.idaii:cr 

auctorifados ; 



24. As despezas com a aposenhdoria e residencia dos jui- 
zes, agentes do ministerio publico e officiaes de justiça que os 
acompanharem, por occasião de qiialquer diligencia de serviço 
piiblico ; 

25. A s  despezas do ctisteamento e expediente da adminis- 
tração do concelho, quando os seus emolurnentos não forem suf- 
íicientes ; 

26. As despezas com a casa e mobilia para a secretaria da 
administração do concelho, quando nos paços d'elle não houver 
accommodação conveniente ; 

27. A s  despezas com as prisões nos termos das leis respe- 
clivas ; 

E em geral todas as oiilras di7spczas que estiverem a cargo 
d:i (.amara por disposiçZo üri ai~clorisaqão de lei. 

Art. 128. São fuciiltativas todas as despezas não enumera- 
das no artigo antecedente, qile forem de utilidade para o concelho 
e consequentes do exercicio e attribuiçaes legaes da camara mu- 
nicipal. 

SEOÇÃO 111 

Art. 129. E' applicarel aoc orçamentos niunicipaes o que 
fica disposto nos artigos 62, 63, 64 e 68. 

Art. 130. O orçamento ordi:iario será proposto á camara 
pelo presidente, discutido e aplirovailo pelos vereadores, exposto 
ao publico por dez dias e remr,ttido 6 ~iinta geral do districto ate 
ao 1.0 de novembro de cada aiiiio. 

Art. 131. A junta geral do districto póde regeitar ou reduzir 
as despezas propostas rios ui'caineritos, mas não pode ii~troduzir 
verbas d e  despezas nem augmentar as propostas senão quando 
essas despezas forem obrigatorias. 

Art. 132. Qiiando. em virtude do arfigu antecedente, o or- 
çamento miinicipal for alterado, e a siia receita ficar insuficiente 
paro occorrcr 6s despczas obrigatorias, serfi o orçamerito devol- 
vido á camara, para qiie vote a receita iiccessaria. 

Art. 133. Se a camara não votar n receita precisa, no praso 
que lhe fAr marcado pela junta geral, cumpre a esta supprir a 
nmissão da coriiara, podendo tarnbem reduzir a despeza, se  assim 
Ihc parcrer ninis cii~irenii*iite para eqiiilihrar n orqarriento. 

Arl. 134. E' applicavel a contabilidade municipal o que fica 
disposto nos artigos 69, 70 e 73. 

Art. 133. Ao presidente da camara compete ordenar todos 
os pagamentos ; os mandados serão subscriptos pelo escrívão da 
camara e deverão especificar : 

1.0 O exei.cioio a que portence a despeza a pryrar; 
2 . O  A v e a a  do respectivo orGam8nto que a abctüi'isa. 



Art 136. Recusando o presidente da cainara ordenar o pa- 
gamento de despezas regularmente aiictorisadas e liquidadas, a 
commissiXo districtal tem direito de as ordenar. 

5 1.' A ordem da commissão ter& os rnesmos effeitos que 
teria o mandado do presidente, e o thesoureiro do concelho 6 
obrigado a satisfazel-a, sob sua responsabilidade pelos seus bens 
e pelo seu fiador. 

5 2.' A ordem da commissão ter5 força esecutiva. 
Art. 137. O presidente da camara não deve, sob sua respoii- 

sabilidade, ordenar o pagamento de nenhuma despeza sem qiio 
lhe sejam presentes os dùciinieiitos que a comprovem. 

Art. 138. Dentro do praso de sessenta dias, depois de findo 
0 exercicio, apresentará o presidente á camara a conta do mesirio 
exercicio, descrevendo em columnas separadas a receita cobrada 
e a despeza feita, com a mesma niimeração e dizeres que cada 
~ e r b a  tiver no orçamento. 

Art. 139. A conta deve especificar, pelo que diz respeito B 
receita : 

1 .O A natureza dos rendimentos; 
2.0 A importancia em que no orçaniento foram calculados; 
3.' A somma cobrada durante o respectwo anno; 
4.0 A somma não cobrada que fica como divida activa. 
E pelo que diz respeito á despeza. 
i.' A natureza das despezas; 
2.0 A importancia das verhas votadas; 
5.' A importancia dos pagamentos ordenados e pagos tliiraii- 

tc o exercicio; 
4 o A s  soiiiiiias eiii divida; 
5.0 O s  saldos que devem passar para a gerencia seguilite. 
Art 140. A conta mencionada nos dois artigos antecedentes 

deve ser acompanhada dos documentos e explicaçães necessarias. 
Art. 141. h camara deliberari sobre a conta apresentada pelo 

presidente, e organisara a da geroncia iiiunicipal durante o exer- 
cicio. 

5 1.0 O presidente deixara a presidencia nas sessões em que 
der conta da sua gerencia; 

5 2 o O presidenlo pítde assistir 8s ditas sessfies, para pren- 
lar esclarecimentocc. liias não estar8 presei~tc, rio acto da votaç8o. 

Art. 142. As  contas da camara, orgafiisadas tambem nos 
termos do artigo 138, serão apresentadas no governo civil do dis- 
tricto dentro do praso de tres mezes depois de Rndo o exercicio. 

§ unico. Estas contas serão julgadas pelo conselho de dis- 
trioto ou pelo tribunal de coritas, conforme a legislação em vigor. 

Art. 143. As contas municipaes estarão patentes durante dez 
dias na casa da camara, o que o presidente far8 constar por meio 
de editaes. 

Art. 144. Todos os eleitores e proprietsrios do concelho são 
partes legitimas para reclamar e raconer perante os tribunaes 
comptltentes a respeito das cmtes  rnunicipaes. 

Art. 145. Tod'os qs vereadores, $610 facto de  juramento e 
posse, a re$pom&buiklade solidaria pela gerencia dos di- 
riheiroa e ench do mnfcipio. 



rj unico. Os vei.eadores que não tomarem parte, tios termos 
d'este codigo, nas i1elil)arações ou actos de que resultar a respon- 
sabilidade imposta no julgamento das contas, ou que, tendo totna- 
do parte n'ellas. as assignarem vencidos, ou protestarem contra 
as mesmas deliberaçóes em acto continuo, serão pfoporcional- 
mente relevados da responsabilidade solidaria imposta A camars. 

Dos empregadoa da camara 

Art. 146. -4 camara municipal tem um escrivão, ao cjual in- 
c11 m he: 

1.0 Assistir as sessões da camara, Isvrar as actas e fazer to- 
do o serviço de expediente que lhe fdr ordenado; 

2.0 Subscrever todas os actos officiacs da calnara; 
3.0 Esercer as funcções de tabellião em todos os actos e 

contractos em que a caniara ihr oiitofTante; 
4 . O  Conservar sob a sua guarda e responsabilidade, nos paços 

do concelho, o arctiivo da camara; 
5.0 Responder pela boa ordem e regularidade dos trabalhos 

da secretaria; 
E em geral exercer as mais funcçdes de que fdr encarregado 

pela camara o11 pelo presidente. 
Ar-t. 147. O escrivão 6 nomeado pela camaia, precedendo 

aoncuiso, conio f43r determinado ptn regillam~nto dn governo. 
Art. 148. O escrivão da carnaia 6 substituido nos seus impe- 

dimentos temporanos pela pessoa que a camara nomear. 
Art. 149. A oamara ter& os empregados de seçretaria que fo- 

rem necessarios para o prompto expediente do servigo. 

\r[. 150. A camara municipal nomeia livr~mante o seu tlie- 
'Irciro 110s mesmos termos e com a mesrna responsabilidade 

i.oin que o faz a junta gera1 a rc,slteito do tktesoui'eiro do districto. 
$ unico. $' applica~rl  ds carnaras rniinicipaes e seu theeou- 

repo o Qiis s e  disp6e 8 respeito da junta geral e liiesoureiro do 
districto nÒs artigos 74 a 79. 

3 



Art. 151. Alem dos empregados mencionados n'este capitn- 
10, a camara terá os mais empregados que forem necessarios 
para o serviço do concelho, ou o que as leis ou regulamentos de- 
terminarem. 

Art. 152. 0s facultativos, pharmaceuticos, parteiras e vete- 
rinarios vrovidos nos  art tidos municipaes não podem ser susDen- 
sos nem'demittidos, nem se Ihes p6de alterar os vencimentòs, e 
condições dos partidos, sem que sejam previamente ouvidoc;, e 
seni qiie preceda approvação da junta geral do districto. 

Art. 153. Os partidos de que trata o precedente artigo sU 
poderão ser providos por meio de concurso snnunciado na foltitr 
offlcial do governo. 

Art. 154. E' da competencia da camam concedor licença 
aos seus empregados. 

TITULO VI1 

Dar juntar do parochia (1) 

CAPITULO I 

DisposigiSss eepeofaes eobre organiaegâo e reuniões 

Art. 155. A junta de parochia compõe-se de oinco membros 
eleitos pela parochia ou parochias aggregadas. 

8 1.' O presidente será escolhido pela junta, de entre os 
membros que a compõem, nos termos do artigo 13 desta lei. 

9 2 . O  O parocho toma parte e vota em todas as deliberaçi7ew 
da junta, nos assumptos que respeitam aos interesses ecclesiasti- 
cos da parochia, e a administração da fabrica, quando a junta fOr 
fahriqueira, e toma logar na junta B direita do presidente. 

Art. 156. 8' posse dos ~ o a a e s  da jritlta de parochia é appli- 
#;ave1 c) disposto no artigo 99. 

Art. 157. A junta de parochia tem uma sessgo ordinaria de 
quinze em quinze dias, e as extraordinarias que o bem do serviço 
exigir. 

,Art. 158. A s  juntas de parochia poderão reunirse na sacris- 
tia da egreja .parochia1 ou om qualquer casa de despacho, mas 
nunca na egrela. 

(L) Art. S.. Emqnanto se não prooeder. conforme fór determinado e 
devidamente regulado, á eleipW dos referidos organlsmw, n e m  estes oonsti- 
tuidos por ooquniesõeo norneiràa. des já pelos governadores oivis, $alvo as 
juntps pras .  b o@ 0011deihrk de distrlo'$ ine  ser60 nomeada8 ebmenbe qufUdo 
o Governo o o r d e b .  

(Dsa ds 10 cPc -0 ds M O ) .  



5 unico. A s  duvidas que a este respeito se  moverem serão 
resolvidas pelo administrador do concelho. 

AI%. 159. O regedor de parochia assiste com voto coneiil- 
tive AS sessões da junta, e toma assento ao lado esquerdo junto ao 
presidente. 

CAPITULO I I 

A o .  160. A' junta de parochia pertence : 
1. A administração dii fabrica da ugreja; 
2." A administração dos bens e interesses da parochia; 
3.0 O desempenho de todos os actos qiie na qualidade de 

coiiimissão de be~eficencia lhe forem incumbidos. 
B unico. Não são si~jeitos á adminístraçiio da junta de,paro- 

chia as fabricas : 
1 .O Das cothedraes ; 
2." Das egrejas eni qiie as collegiadas ou irmandades forem 

ou se prestem a ser fabriqr.leiras ; 
3.' Dos templos que, por serem moniimentos de arte OU de 

gloria nacional, estão a cargo do estado ; 
4.' Dos templos que, sendo parochiaes, são tambem deeti- 

nados a outros usos religiosos. 
Art.  161. Como encarregada da fabrica, compete h junta : 
1.O A admintstra~ão de todos os hens e rendimento6 da fa- 

brica ; 
2.' A administração dos bens e rendimentos doados á te- 

guezia com applicação geral ou especial para despezas &O culto 
ou para obras pias ; 

3.' A administração dos bens e rendimentos das ermidas 
oii capelias dependentes da egreja parochial, e das irmandades 11- 
legalmente erectas. 

Art. 162. São e-sce~itiiados da administração da junta de pa- 
rmhia : 

1." 0s bens e rendinientos das irmandades e confrarias I& 
gitimamente erectas ; 

2.0 Os bens e rendimentos de qualquer ermida pertencente 
a alaum aarticular. ou aos visinhos ou moradores de algum logar 
da p'ároch'ia : 

- 

3." Os bens e rendimentos dos hospitaes e albergarias ; 
4." Os passaes e casas de residencia dos parochos ou de 

qiiaesquer outros eiripregados no 8erviyo do culto ; 
5.0 O s  rendimeiitos, benesses o quaesquer ernolume~ito~ ap- 

plicados A sustentação dos parochos. 
Art. 163. Como administradora dos bens de parochia, p r -  

tence B junta : 
1.' Administrar os bens communs de parochia;- 
2 . O  Regular, nos termos das leis, o modo de Ruiçao d C&!-J?n% 

pastos ,e quaes uer fructas do logradouro comníum 6 ex Udvo 
d8s mbradores I a  par'obhia. 



Art. 164. O modo de Pruição dos logradouros que pertence- 
rem em commum a mais de uma parochia ou a moradores de al- 
guns logares de diversas parochias, ser& regulado, quando haja 
desaccordo entre as respectivas juntas, pela cuniara rriiinicipal se  
as ditas parochias pertencerem ao mesruio coricellio, e pela junta 
geral de dlstilcto, ouvidas as respectivas camaras, se  as parochias 
ou logares pertencerem a coricellios differentes. 

Art. 165. Como commissão de beneficencia, incumbe 5 jiiiita 
de parochia, conjun~tairieiite Com u regedor, ern conforniidadf~ 
corn as leis e regulanientos : 

I i '  Promover a extincção da meridicidade ; 
2." Arrolar os qiio carecerri de ser soccorricios pela beiirli- 

cencia pulilica ; 
3.0 Promover e solicilar os soccorros de que carecerem ; 
4.0 I:iscalisar a creação dos expostos, informando a aiicto- 

ridado competente dos abiisos que notar ; 
E em geral praticar todos os actos de beneficericia e de pie- 

dade, que lhe forem incunihidos por lei ou por ordem das aucto- 
ridades superiores. 

Art. 166. E' da obrigação da junta de parochia : 
1 . O  Inventariar todos os bens e rendimentos pertencentes A 

parochia e 4 fabrica da cgreja quando a jurita fhr fabriqueira ; 
2 . O  1nventaiai8r separadamente os paramentos, vasos sagra- 

dos, alfaias e quaesquer utensilios pertencentes a fabrica da 
egreja. 

5 1.0 Nos inventarios s e  fará menção das escriptiiras, sen- 
tenças, titulos ou quaesquer documentos que digam respeito aos 
objoctos inventariados. 

5 2: Os inventarios serão escriptos em um livro especial. 
$ 3.0 Os inventarios serão revistos e conferidos logo depois 

de installada a nova junta, e das alterações que n'elles se  nota- 
rem se lavrará auto no livro. 

4 0 O regedor de parochia assiste S feitiira e á revisau dos 
iiiveiitarios. 

$ 5.0 Tanto os inventarios coiiio o auto da revisão serão as- 
signados pelos vogaes da junta, pelo regedor, pelo thesoureiro e 
pelo escrivão. 

5 6.0 .Urna cbpia authentica de ambos os inventarios e do 
auto da revisa0 ser8 enblada ao governador civil por via do admi- 
nistrador do concelho. 

Art. 167. A junta de parochia tambem delibera : 
4.0 Sobre contratiir emprestimos e estabelecer-lhes hypo- 

thecas ; 
2.0 Sohre fazer contractos para se  effectuarem obras do iri- 

teresse da parochia ; 
3.0 Sobre a acqiiisição, alienação e troca das propriedades 

da parochia; 
4.0 Sohre a acceitn~Eo de donativos, doações, heranças e 

legados feitos ti parochia ; 
5 .O  Sobre a conveniencia de intentar ou deferidei. alguiii 

pleitb para interesse da parochia e 
6.0 Soijre a conveniencia de 



blica a espropriaçáo de predios necessarios para o serviço da pa- 
rochia : 

7.Qobre o lançamento de contribuiç0es directas parochiaes; 
8.' Sobre a norneacão dos ern~reaados ~arochiaes : 
9.0 Sobre o estabèlecimento 'de õeniitèrios parochiaes, na 

conformidade dos respectivos regtilamentos ; 
10. Sobre a construcção, conservação e reparação dos ca- 

rriinhos vicinaes do uso excliisivo da parochia. 
Art. 16% Todas as deliberações das juntas de parochia são 

executorias independentemente da approvação superior. 
5 iinicu. Exceptuam-se as de que tratarn os n.os i . O ,  3.0, 5.' 

e 7.' do artigo antecedente, as quaes carecem da approvaçiSo da 
jiinta geral tio districlo. 

Art. 1G9. E' applicavel 5s deliberações das juntas de paro- 
chia, com as inodificações iiecessarias, o que, em relação tis das 
cairiaras municipaes, se dispõe nos artigos 106, 107, lu8 e lD9. 

CAPITULO 111 

Da reoeita e despeza 

Art. 170. As receitas da parochia s5o ordinarias ou extra- 
ordinarias. 

As receitas ordinarias compóem-se : 
1.' Do rendimento dos bens proprios da parochia que não 

são do logradouro commuin dos visinhos ; 
2.' Do rendimento dos bens que est5o applicados para u. fii- 

brica ; 
3." .Do producto dos direitos que a fabrica por lei ou estylo 

estiver auc:toiisada a levar nos baptismos, casamentos e ohitos ; 
4.0 L)o producto das iri~iitas iiiil)c)stas por lei ou postura a 

tjenelicio da parocliia ; 
5.0 Do rendimeiito dos celleiros comniuns paroehiaes ; 
6.0 Do prodiicio das c~~nlritiiiiçfiçs directas parochiaes ; 
E em geral do produsto de toda a receita permanente que 

a junta esteja auctorisada ;i receber em viilude de algunia dispo- 
sigão ou auctorisaçso de lei. 

Art . 17 1. As receitas es1raurhin:irias cotiipUeni -se : 
1." Do producto da alienação de bens parocliiaes devida- 

mente auctorisada ; 
2 " 1)o producto de donativos, doações, heranças, legados e 

esrriolas ; 
3." Uo producto de  emprestimos devidamenle auctorisados ; 
4.0 Do rencliirieiito proveniente dos cemiterios parochiaes ; 
5.'' 110 ~)roducto de qualquer outra receita accidental. 
Arl. 178. As conti'it~uições [tarochiaes consistem em uma 

percentageii: sobre as contribuições geraes, predial, pessoal e in- 
dustrial. 

5 1.0 A quota lançada sobre os rendimentos isentos de al- 
guma d'eslas contribuir;des será proporcionada ii quota dos que 
lhes estão sujeitos. 



5 2 . O  As irmandades e confrarias que não estiverem sujeitas 
a algrimas d'aquellas contribuic;ões, serão collectadas na propor- 
ção dos seus rendimentos. 

Art 173. As despezas parochiaes são ohrigatorias ou facul- 
tativas. 

São obrigatorias : 
A s  despezas da conservação e reparo da egreja paro- 

chia1 e suas dependencias ; 
2." A s  despezas com a residericia parochial, exceptuadas as 

das reparações ordinarias. que incrimbem ao parocho como 11~11- 
fructgario nos termos do artigo 2:228 do codigo civil; 

3.0 As despezas do culto em paramentos, vasos sagrados, 
alfaihs e guisameotos ; 

4.O Os  vencimentos do escrivão do regedor e dos eínprega- 
dos narochiaes ; 

5.0 As dospezas da secretaria da junta; 
6.0 As despezas com a cobrança dos rendimentos paro- 

chia- ; 
7.0 Os impostos a que estiverem sujeitas as propriedades e 

rendimentos parochiaes; 
8 .O  O pagamento das dividas exigiveis ; 
9.0 O cumprimento dos legados a que estiverem sujeitas as 

propriedades e rendimentos da parochia ; 
10. As despezas feitas com os litigios em que a junta for 

parte ; 
11. As despezas com a constriicção e conservação dos ce- 

miterios parochiaes ; 
12. A s  despezas ccm a compra dos livros necessarios para 

o registro parochial ; 
i3 em geral todas as outras despezas que estiverem a cargo 

da junta de parochia por disposição das leis. 
Art. 174. São facultativas todas as outras despeaas de utili- 

dade para a parochia, além das mencionadas no artigo antece- 
dente e que forem consequentes das attribuiçães legaes da junta. 

CAPITULO IV 

Art. 175. Os orçamentos das juntas de  parochia são appro- 
vndos pela junta geral do districto. 

Art. 176. Com relação aos orçamentos e contabilidade das 
,juntas de parocliia s e  observarti, em tudo quanto for applicavel 
que n'este codigo s e  dispõe sobre os orçamentos e contas muni- 
cipaes. 

CAPITULO V 

Doe empregadoa da  j an ta  de paroohia 

Art. 177. A junta de  parochia tem um escrivão, que poderá 
par o do respectivo regedor. 



Art. 178. A junte tem um thesoureiro, que nomeará d'entre 
os seus vogaes ou de  f6ra d'elles. 

5 1.. Nas parochias em que houver thesoureiro ecclesias- 
tico pertence a este a guarda dos vasos sagrados, ornamentos, 
alfaias, roupas e quaesquer utensilios da fabrica, o que tudo lhe 
será entregue pela junta, lavrando-se auto. 

$ 2.' Nas parochias em que não houver thesoureiro eccle- 
siastico serão os referidos objectos confiados, pelo mesmo modo, 
tí guarda do parocho. 

Art. 179. A junta de parochia ter& os demais empregados 
que forem precisos para o desempenho dos servicos paiachiaes. 

TITULO VI11 

Dos magistrados e empregados administrativos 

CAPITULO I 

Do governador oivil e dos empregados da  seoretaria 
do governo oivil 

W ROVIBNADOR CIVIL 

Art. 180. (I) O governador civil 15 da livre noineação do 
governo, e presta juramento nas mãos do ministro e secretario 
d'estado dos negocios do reino. 

Art. 181. O governador civil é obrigado a residir na capital 
do districto. 

Art. 182. O governador civil terii substitiito nomeado pelo 
governo. 

§ unico. Nas faltas e impedimentos sirnultaneos do gover- 
nador civil e do substituto, servem interinamente os vogaes do 
conselho de districto pela ordem da nomeação. 

Art. 183. Corno delegado e representante do governo, com- 
pete ao governador civil : 

1 . O  Mandar proceder ás eleições de todos os corpos e aiicto- 
ridades eleclivas, nos dias para esse fim designados pelas leis ; 

2 . O  Abrir e encerrar a s  sessões da junta geral do districto ; 
3 . O  Fixar o numero dos amanuenses e oBciaes de diligen- 

cias das administrações dos concelhbs, precedendo audiencia da 
carnara municipal; 

4 . O  Transmittir as leis, regulamentos e ordens superiores ás 

(ir O Ministerio dos ne ooios do Reino Q aotualmente iubstituido pelo 
Ministerio do Interior. D. de li d'oiitiibro de 1910. 



aiictoridades subalternas, dando-lhes a s  instcncções Convenienteci 
para a sua execução; 

5.' Exercer inspecgão geral e superior sobi'b a execução d e  
todas as  leis e rentilamentos de  admlnistracão: 

6 . O  Mandar ijrganisar a esiatistica e oidastfo do dietricto ; 
7.0 Mandar processar a s  f o l h ~ s  dos ordenados e outros ven- 

cimentos dos empregados, 110s terriios rlos regiilainenlos; 
8.' Nomear para todos os  f,inr)reg»s de administraqão para 

que a lei Ilie dQ competencia, ou qii.: não teem por lei modo espe- 
cial de  nomeação; 

!)." Dar oii mandar dar posse a todos os e n i [ ~ r e g a d o ~  que es- 
tão debaixo da siia direcção e suspendel-os do exercicio e vrnci- 
mento, dando immediatarnente conta ao governo: 

10. Demittir os  ernpregados d e  sua nomeação; 
1 I .  Conceder lic'ença aos ernpreg:idos seus si1 bordinados; 
12 Tomar ou mandar tomar por seus delegados o juramento 

aos funccionarios publicas; 
13. Exercer, a respeito dos bens e rendiineiilos da fazenda 

publica, a s  diversas funcções que incumbem a s  leis e regcilarnen- 
tos fiacaes; 

14. Approvar, ouvido o conselho de  districto, os estatutos das 
associações e institotos de  recreio, instrucção publica, piedade e 
beneficencia; 

15. Superintender os estabelecimentos de  instrucyão primaria 
e secundaria, nos ternios das leis respectivas, dando annualmente 
conta ao governo; 

16 Examinar, sempre que o jiilgsr n~cessar jo,  o estado dos 
cofres, quer publicos, quer das corporac;ões e estat~elecirnentos 
publicos, e verificar a sua escripturnção; 

17. Vigiar no exercicio da aiictoridade eccleeiastica, dando 
conta dos ahiisos a u e  notar: 

18. ~ i i ~ e r i n t e n d e r  ern todos os magistrados. fiinccionarios e 
COrDOE administrativos do districto. e em todos os ohiectos da  
corhpetencia d'elles. 

Art. 181 No que respeita B policia do districto, coinpctc ao 
governador civil: 

1.0 Dar, executar e fazer executar todas as  pro~idericias rie- 
cessarias para rnanter a ordem e segurança piihlica, aiixiliandp-se 
para esse fim da  força que tiver á siia disposicRo, ou reqliisilando 
a que for necessaria; 

2 . O  Conceder licença, oi~vido o conselho de  districto, aos ~ s -  
tabelecimentos insalubres, incommodos ou peiigosos, nos termos 
dos regulamentos; 

3.0 Exercer a fiscalisação necessaria sobre os  èslrangeiros 
residentes no seu districto; 

4." Conceder passaportes, nos teririos dos regiilamentos; 
, 5.0 Promover a sustentação dos presos e. meltioramentos das 

cadeias; 
G ) Ilepular, com approvação do governo, a policia das mu- 

lheres prostitutas; 
7.0 Conceder licenças para theatros e espectaculos publicos, 

na capital do districto; 
8,o Dirigir o servlço sanitario do districto; 



9.0 Conceder licenças para a s  casas d e  emprestimos sobre 
penhores, não s e  comprehendendo na  disposição d'este numero 
os bancos. monte-pios, montes de  piedade e sociedades de  soc- 
corros motuos e outros estabelecimentos, ciijos estatutos são ap- 
provados pelo governo; 

10. Tomar providencias policiaes sobre a s  loterias e rifas 
auctorisadas, casas publicas de  jogo, hospedarias, estalagens e 
similhantes ; 

11. Tomar providencias policiaes sobre mendigos, vadios e 
\.agabiindos; 

12 Toniar provitlencias policiaes sobre musicos ambdantes ,  
pregões nos logarrs ~-iilblicos, toques de  sinos, fogueiras e fogos 
de  artiricio; 

13. Tomar providencias pol iciae~ Bcerca dos estabelecirnen- 
tos onde se inciilcain quaesquer serviços, 

E em geral executar e fazes esecutar todas a s  leis e regliia- 
mentos d e  policia. 

Art. 185. O governador civil, ouvido o conselho de  districto. 
póde fazer regiilameiitos de  e\reciiçáo permanente sobre os  tis- 
suinptos d e  que trata o artigo antecedente, e m  tudo quanto niio 
estiver regulado por lei ou pelos regulamentos gerae's d e  adminis- 
tração piiblica. 

Art. 186. 90 governador civil compete a tutela da  adminis- 
tração das confrarias, irmandades, e institutos d e  piedade o11 d e  
beneficencia, e no exercicio d'estas funcções pertence-lhe, prece- 
dendo consulta do conselho de  districto: 

1.0 Regular a siia administração, em harmonia com os Rns 
dos respectivos estatutos; 

2." Approvar os  seus  0rc;amentos; 
3.0 Dissolver as mezas ou adniiriistrações, nomeando com- 

missu'es que administrem provisoriamente a t e  6 Bpocha da  elei- 
ção ordinaria, quando não julgue conveniente antecipar a eleí- 
ção. 

5 unico. Não são comprehendidos n'este artigo os inontc- 
pios nem qiiaescliier outras associações exclusivamente d e  soc- 
corros riiutuos, as  qiiaes todavia ficam sujeitas B vigilancia e 
inspecção do go~eri iador  civil, que dar8 parte ao governo dos 
abiisos que nolar. 

Art. 187. O governador civil é ohrigado a visitar annualmen- 
te o districto, provendo a s  necessidades publicas quanto couber 
em su:is attribuições, e dando conta ao governo do estado d'elle 
e dos riielhoramentos de  que  6 siisceptivel. 

Art. 188. Nos casos ori-~issos e iirgei~tes o governador civil 
é auctorisado a dar a s  providencias que a s  circumstancias exigi- 
rem, dando immediatamerite conta ao governo. 

hrt. 189. As resoluqdes toinadas pelo governador civil po- 
dem, eiii todos os  casos e a todo o tempo, ser  revogadas pelo go- 
verrlo, 

$ iinico. Das resoluções tomadas pelo governador civil ha 
reciirso para o supremo tribunal adiniiiisti'utivo nos casos d e  In- 
conipetericia, escesso de  poder, violação de  lei e offensas de  di- 
reitos. 



DO8 IWPIEQADOS DO QOVF%NO CIVIL 

Art. 190. Em cada governo civil ha um secretario geral no- 
meado por decreto do governo, precedendo concurso como fbr 
determinado em regulamento. 

Art. 191. Para ser nomeado secretario geral do governo ci- 
vil 15 necessario ser formado em direito, e haver servido, pelo me- 
nos, dois annos os cargos de administrador do concelho, de oficial 
ou amanueiise da secretaria d'estado dos negocios do reino, ou de 
offlcial das secretarias dos governos civis. 

Art. 192. Compete ao secretario geral : 
1.' Dirigir, sob as ordens do governador civil, o expediente 

e trabalhos da secretaria, podendo corresponder-se com todos os 
funccionarios e repartições subordinadas ao governador civil ; 

2.0 Exercer as funcções do ministerio publico junto do con- 
selho de districto, e de quaesquer tribunaes e estações adminis- 
trativas, cuja jurisdicção comprehenda a area da circumscripçiio 
districtal, podendo assistir ds sessões, reclamar e recorrer ara os 
tribunaes coinpetentes, sempre que o exigir o interesse pu!lico e 
o bem do estado. 

Art. 193. 0s quadros das secretarias dos governos civis são 
fixados por lei. 

Art. 194. Os empregados das secretarias dos governos civis 
são nomeados pelo governo, em concurso documental. 

$j 1.' Para estes logares teem preferencia os que tiverem 
serviços de administrador do concelho. 

§ 2.O Para os logares de oficial teem preferencia, em egual- 
dade de circumstancias, os ainanuenses das mesmas secretarias. 

5 3 o O governador civil nomeia o porteiro, continuos e os 
outros empregados menores da secretaria e os que devem fazer as 
vezes dos que faltarem ou estiverem impedidos. 

Art. 195. O governador civil iloineia interinamente de entre 
os empregados da secretaria os que devem fazer as vezes Qos que 
faltarem ou estiverem impedidos. 

CAPITULO I1 

I)o administrador do oonoelho e empregados da  adminietraqáo 

DO Anllh'lSTRADOB DO CONCRLHO 

Art. 196. O administrador do concelho 6 nomeado por de- 
creto. sobre DroDosta do governador civil e presta juramento nas 
mãos. d'este &a&trado. " 

Art. 197. Para ser administrador do concelho 6 neccessario 
ter um curso de instrucção superior. 



$ unico. Na falta de pessoas habilitadas nos termos,d'este 
arligo, p6de a nomeação recahir em individuo que tenha um curso 
de instrucção secundaria. 

Art. 198. O administrador do concelho vence ordenado pago 
pela cainara municipal, e perceber8 os emolumentos que por lei 
lhe competirem. 

Art. 199. O administrador do concelho p6de ser suspenso 
pelo governador civil, mas não póde ser demittido senão por de- 
creto. 

Art. 200. O administrador do concelho terá um substituto, 
que fará. as suas vezes nos casos de ausencia, falta ou impedi- 
mento. 

§ unico. São applicaveis aos substitutos as disposições dos 
artiaos 196 e 199. 

Art. 201. No caso de ausencia ou impedimento do adminis- 
trador do concelho e do scii shbstituto. e emriuanto o governador 
civil não nomear quem interiniamente Ó substitua, faz.&! suas ve- 
zes o presidente da camara. 

3 unico. ' O presidente, emquanto substitue o administrador, 
nSo p6de exercer funcções de vereador. 

Art. 202. O administrador do concelho 6 encarregado, sob a 
auctoridade e inspecção do governador civil, da execuçgo imme- 
diata das leis e regulamentos da administração publica. 

Art. 203. Ao administrador do concelho compete: 
1.0 Vigiar pela execução de todos os serviços e de  todas as 

leis e regulamentos de administração publica, que sgo deaempe- 
nhados e executados na area da circumscripção do concelho ; 

2.0 Superintender á administração das irmandades, miseri- 
cordias, confrarias, hospitaes e quaesquer outros institutos de pie- 
dade e de beneficencia, dando conta ao governador civil de todas 
as irregularidades que encontrar, e das providencias que convier 
adoptar para melhorar os ditos estabelecimentos ; 

3." Superintender, nos terrnos das leis especiaes, as escolas 
o estabelecimentos d e  instrucção e educação ; 

4 . O  Fiscalisar o modo por que são cumpridos os regulamen- 
10s &cerca da administração dos expostos. 

Art. 204. E' da competencia do administrador do concelho 
como auctoridade municipal : 

1.O A execução das leis e regulamentos de policia geral ; 
2.0 A concessiio de bilhetes de residencia ; 
3." A vigilaiicia pela segurança das cadeias e sustentação 

lios presos ; 
4." A concessão de licenças policiaes que por disposição 
não competir a outra auctoridade ; 
5.0 A policia relativa ás casas publicas de jogo, hospeda- 

s, estalagens e similhantes ; 
6.0 A concessão de licença para uso e porte de armas e a 

licia respectiva; 
7." B policia relativa Bs mulheres prostitiitas; 
8.0 A policia sobre mendigos, vadios e vagabundos; 
9." A policia sanitaria, nos termos dos roguiarnentos; 



10. A n~anutenção da boa ordem nos templos e em todas 
as solemnidad~s religiosas ; 

3 1. A policia das festas e divertimentos piiblicos ; 
12. A concessão de licenças para theatros e quaesquer es- 

pectaculos piihlicos f6ra da capital do districto e a policia respe- 
ctiva ; 

13. A s  providencias para impedir a divagação de pessoas 
alienadas e de ariimaes malfazejos ; 

14. A policia rural ; 
15. As providencias necessarias 110s casos de incendio, 

inundaç6es. naufragios e similliantes, e promover a distribuição 
de soccorros no caso de calamidade piihlica ; 

16. A protecyão da liberdade, propriedade e segurança dos 
habitantes do concelho; 

17. .i execução das providencias de segurança publica ; 
' 18. A adopção das medidas de prevenção e repressão con- 

tra q m q u e r  actos contrarios á ordem e tranquillidade publica, 
requisitando a força armada que julgar necessaria ; 

59. As licencas aos estabelecimentos insalubres, incommo- 
dos ou perigosos, nos termos dos regiilamentos ; 

20. A fiscalisação sobre pesos e medidas ; 
21. Vigiar pela execução das posturas e regiilamentos de 

policia municipal ; 
22. A formaqão de autos de investigação de todos os cri- 

mes que chegarem ao seu conhecimento e rarnettel-os com infor- 
mação sua, ao ministerio publico ; 

83. Participar ao niinisterio publico as contravenções de 
que tiver noticia ; 

24. Capturar ou mandar capturar os culpados, nos casos eni 
que se não exige a previa formação de culpa, pondo-os imrnedia- 
tamente á disposição do juiz competente ; 

25. Prestar auxilio aos enipregados fiscaes e de jiistiça, 
quando Ih'o requisitareni ; 

26. Dar buscac e proceder a apprehensões, guardadas as 
formalidades prescriptas para estes actos ás auctoridades jiidi- 
ciaes. 

Art. 206. Nos concelhos de Lisboa e Porto a coiicessão de 
bilhetes de residencia, licenças para uso e porte de  aririas, para 
hospedarias e estalagens, para jogos e similhantes, pertence ao 
governador civil. 

Art. 206. Compete ao administrador do concelho : 
1.0 Abrir e registrar testamentos nos terrnos do codigo civil; 
2." Receber as escusas dos testamenleiros, nos terrnos do 

mesmo codigo ; 
3.0 Tomar conta dos legados destinados a alguiiia fundsyão 

ou applicac;ão pia ou de utilidade piiblics; 
4 . O  Fazer o registro civil. 
Art. 207. E' das attribuiçõcs do administrador do concelliu. 
1 . O  Suspender e demittir, com a approvação do governador 

civil os empregados de sua nomeação ; 
2 . O  Suspender os outros empregados administrativos, que 

ihe estiverem subordinados ; 



3." Tomar juramento aos empregados do concelho a fazer- 
lhes dar posse dos respectivos empregos ; 

4." Conceder licença aos etiipregados administrativos seus 
siibordinados ; 

5." Uelegar nos seus subalternos, com auctorisação do go- 
veriiador civil, alguirias das suas attrihuições, quando w necessi- 
dades do serviço assim o exigirem ; 

6.' Prestar j. camara municipal e ao seu presidente a coad- 
juvação que lhe fbr requisitada para a eneoução das deliberações 
legaes da mesma camara ; 

7.0 Promover o cumprimento de todas a8 obrigações da ca- 
iriara municipal e das juntas de parochia, dando conta ao gover- 
nador civil das faltas e abusos que notar, e interpondo os recursos 
cornpeterites nos casos designados no artigo 35. 

unico. Kos concelhos de Lisboa e Porto são competentes 
para o exercicio do atlribuição de que trata o n." 7.O, coiri relação 
as camaras inuriicipaes, todos os adiiiinistradores de bairro, den- 
tro da area da sua jurisdicção. ou aquelle que o governador civil 
designar, quando o acto ou a oniissão da carnara respeitar a todo 
o concelho. 

Art. 208. O administrador do concelho exerce na execu@o 
dos serviços de  interesse geral do estado as  funcçúes que lhe es- 
tão determinadas nas leis e regulaineiitos especiaes. 

Art. 209. O admiriistrador do concelho 6 juiz nos processos 
de  execução administrativa nos termos dos regulamentos respe- 
ctivos. 

Art. 210. h'os casos omissos e iirgentes o administrador do 
concelho B auctorisado a dar as providencias que as circumstan- 
cias ex ig i r~n~ ,  dando iinmediataniente conta ao governador civil. 

Art. 21 I .  Tudo quaiitu fica disposlo a respeito dos adininis- 
tradores do concelho B applicavel aos administradores dos bairros 
tie 1,isboa e Porto, salvas as disposições especiaes. 

Ai t. 212. Em Lisboa e Porto os admiaistcadones das bairros 
tiào teeni as attribiiic:ões policiaes que as leis cowmettem aos cor- 
ljos de  policia civil. 

Art. 213. O administrador do concellio tem um escrivão por 
elle proposto e nomeado pelo governador civil. 

Art. 214. O escrivão da admiiiistragão do concelho não pbde 
ser deinittido senão, depois de ouvido, por erros de oBcio ou mau 
procedimento. 3 1 . O  lla deniissão ha recurso para o governo. 

$ 2.0 O escrivão da administra1:ão póde ser transferido para 
outro concelho do mesmo districto. 

brt. 215. O eecrivão da administração 6 substituido nos seus 
i~ i ipeamentq  t e q  orarios pela phMoa qub o a&ininiehUbt, 9ilb B sua rcsponsaliiíída e, nomear. 



5 unico. Esta nomeaçáo carece da confirmação do governa- 
dor civil, s e  o impedimento exceder a trinta dias. 

Art. 216. Haver5 os amanuenses necessarios para o prompto 
espediente do serviço da adrninistraçgo. A nomeação d'elles per- 
tence ao administrador do concelho. 

§ unico. O numero de amanuenses 6 flsado pelo governador 
civil, sobre proposta do administrador do concelho, e ouvida a 
camara municipal. 

Ari. 217. A administração do concelho ter8 os oaciaes de 
ùiligencias iiecessarios para o seu serviço. A nomeação d'elles 
pertence ao administrador do concelho. 

5 unico. O numero de officiaes de diligencias d fiirado pelo 
governador civil, sobre proposta do administrador do concelho, e 
ouvida a cantara municipal. 

Art. 218. Os officiaes de diligencias do administrador do con- 
celho são tambem competentes para accusar as transgressões das 
posturas municipaes ; mas não podem ser condemnados em cus- 
tas, ainda que a queixa soja julgada improcedente. 

Art. 819. Os empregados da administraçáo do concelho ven- 
cem os ordenados que lhes forem votados nos orçamentos munici- 
paes, e perceberão os emolumnntos que por lei Ihes competirem. 

Art. '120. Tudo quanto fica disposto a respeito dos escrá- 
vães dos administradores de concelho 6 applicavel aos escrivães 
dos edminiatradores dos bairros de Lisboa e Porto. 

CAPITULO 111 

Do regedor de paroohia e seaa empregadoa 

Art. 221. O regedor de parochia B nomeado por alvarli tio 
governador civil, sob proposta do administrador do concelho, e 
presta juramento nos mãos d'este magistrado. 

Art. 222. S6 pbde ser regedor de parocliia o eleitor que ti- 
ver domiciiio na parochia ou parochias annexadas. 

Art. 223. O regedor da parochia não p6de ser obrigado a 
servir por mais de um anno. 

Art. 224. As  funcções de regedor são compativeis com as 
de juiz de paz. 

Ari. '225. O regedor de  parochia põde ser suspenso pelo 
administrador do concelho, que dará parte ao governador civil, 
rnas não põde ser demittido senão por alvará do mosino goverria- 
dor civil. 

Art. 226. O regedor de parochia tem uiii substituto. 
5 unico. São appiicaveiç aos substitutos as disposi~6er; dos 

artigos antecedentes. 
Art. 227. O regedor de pnrochia n5o vence ordenado oii 

gratiílcação, mas emquanto servir o seu emprego é isento d e  abo- 
letamentos de tropas e,? tempo de Faz, e de.quagsquer contribui- 
ções municfpaks difectas lançadas em sbrviço il& pwsbal; bu dos 



bens dos habitantes e proprietarios do concelho. Perceber& além 
d'isso os emolumentos aue leualmente lhe competirem. 

Art. 228. lncurnbi ao regedor de parochh: 
1.0 Dar parte ao administrador do concelho das deliberaç6es 

da junta que julgar exorbitantes da sua jurisdicção, ou offensivas 
das leis ou dos intereses publicos; 

2.O Abrir os testamentos, na conformidade do artigo 1:933,8 
unico do codigo civil ; 

3.0 Executar as ordena do administrador do concelho ; 
4.O Prover a limpeza das ruas e desobstrucção das estradas 

concelhias e caminhos vicinaes nos limites da respectiva parochia; 
5.0 Dar parte circurnstanciada ao administrador do conce- 

lho de auaesauer crimes ou delictos commettidos na parochia; 
6.; ~x(?'rcer quaesquer outras funcçóes administrativas que 

Dor deleaacão do administrador do concelho lhe forem commetti- 
das, salva sempre a rectificação do administrador. 

7." Superintender na policia dos cemiterios municipaes, e 
exercer as funcções de policia sanitaria, que lhe forem commetti- 
das nas leis e regulamentos ; 

8.O Praticar quaesquer outros actos que por lei ou regula- 
mentos lhe forem encarregados. 

Art. 229. O regedor de  parochia tem um escrivão por 011% 
nomeado, e conflrmado pelo administrador do congelho. 

Art. 230. O regedor de  parocbia 6 coadjuvado no exercicio 
das suas funcções por cabos de policia. 

5 1.0 A nomeação dos cabos de policia 6 feita pelo adminis- 
trador, sobre proposta annual do regedor de parochia. 

5 2.0 O regedor indicara ao administrador do concelho o 
numero dos cabos de policia de que carecer. e as secç6es da pa- 
rochia que devem ser designadas a cada um d'elles. 

5.3.0 Os cabos de policia são subordinados ao tegedor da 
parochia, e receberão d'elle as instrucqões do servico que Ihes 
cumpre desempenhar. 

# 4.0 Os cabos de policia iião são ubrigados a servir por 
mais de um anno, nem fbra da povoa<;ão em que residirem, salvo 
se fbr para logar pertencente B sua freguezia. 

$ 5.0 Os cabos de policia podeni ser suspeiisop pelo regedur 
de parochia, que dar$ immediatamente conta ao administrador do 
1 onceko, nas s6 podem ser demittidos por este inagiatradci. 



TITULO IX 

Dos conrelhos de dirtficto (1) 

Art. 231. O conselho de districto e composto do governador 
civil, presidente, e de quatro vqgaes nomeados pelo governo so- 
bre lista tiliplice proposta pela jqnta geral. 

drt. 232. Dois, pelo menos, dos vogaes do conselho de dis- 
tricto, serão bachareis formados em direito. 

Art. 933. Haverá quatro substitutos nomeados pela mesma 
fórma qw os vegaes eflectivos. 

Art. 234, Os vogaes do conselho de d&t@ck, vencem de gra- 
ti.êca ao annuel 8401000 r&, pagos pelo cofrs do disteicto. 

t u n i c o .  Os substitutos vencem a giatiFica@o Eorrcsponden- 
te ao tempo por que servirem. 

Art. 246. Os vogaes do conseloo de districto servem por qua- 
tro an@o$ findos os quaes podem ser reconduzidos. 

Art. 236. O conselho de districto ybde ser dissolvido pel<> 
governo. 

Art. 237. O cargo de  vogal do conselho de districto B ineoni- 
pativ* com qualquer outro cargo administrativo de eleição ou nu- 
ma*. 

Art. 238. Junto do conselho de districto exercera as funcqoes 
de minifiterio publico o secretario geral do goverrio civil. 

Art. 239. O secretario do conselho de districto r! o oficial da 
secretaria que o governador civil designar. 

Art. 240. O conselho teri  lima sessão ordinaria por semana 
e as extraordiriarias que o serviço piiùlico exigir. 

Competenoia e attribaipõee 

Art. 241. As attribui~ões do conselho de districto são consul- 
tivas e contenciosas. 

Art. 242. Como corpo consultivo incumbe ao conselho de 
districto einittir o seu parecer em todos os assiimptos sobre rliie 

( I )  Art. 2.0 Emquanto so nau ~~roccder, conforme for deterniinado e de\  
demente regulado, (i eleig&o dos reteridos organismon, nerh estes conatiti~i<f~ - 
por oommimóes ncsneadss dede j B  pelos wvernadores civis. @alvo 813 innta- 
gera% o os a o d o a  3. diwictv, que se@a ,nomeudas a&uieritâ quciud0 o Cio- 
verno 0 orJenar. ( D .  de 13 de W r o  & iDiO.) 



a s  leis exigem o seu voto, ou em que fbr consiiltado pelo gover- 
naiior civil. 

Art. 243 Conio tribunal de  contencioso administrativo com- 
l ~ e t e  ao conselho de  districto conhecer e julgar ern primeira ins- 
tancia : 

1 . O  As reclamações contra a s  postiiras, regiilamentos e deli- 
beracões das camaras municipaes e iiintas d e  warochia: 

2.0 As reclainacões relaiivas 5s e1eic:ões d a s  diversas aucto- 
ridades dos corpos adrninistrativos. confrarias e administrac,6es 
d e  estabelecirne6tos. pios e d e  beneficencia. salvo o disposto n'es- 
te  codigo a respeito das eleicões dos procuradores a junta geral;  

3 . O  As reclama!:ões em niateria de  contribuicões directas do 
estado, nos termos das leis especiaes; 

4.0 As rec1amac:óes sobre o lan!:amento, reparticão e cobran- 
ca tias contrihui~:óes rnunicipaes; 

5.0 i\s questões cliie sobre o sentido e execucão das claosu- 
Ias dos contractos s e  suscitarem entre a administracão do distri- 
cto, monicipio ou parochia, e os emprehendedores e arrematan- 
tes de  cluaesquer rendas, o l~ras  ou fornecirnentos publicas; 

6." O contencioso da administração de  todos os  estabeleci- 
mentos de  piedade e beneticencia; 

7.0 As reclamacoes para escusa dos cargos districtaes, mu- 
nicipaes ou parochiaes ; 

8.0 As reclamações sobre questões d e  servidões, distribuição' 
de  aguas e usufructo de  terrenos baldios oii arvoredos e pastos 
de  logradouro commum dos visinhos do concelho, que tiverem 
por lia] a utilidade geral e por fundamento algum acto da  aucto- 
ridade publica, ou e m  que esta seja parte, salvo quando s e  tratar 
da  verificação a liquidar.ão d e  indemnisaqões; 

9 . O  As contas das camaras mrinicipaes, juntas de  parochia, 
irniandades, confrarias, hospitaes e quaesquer oiitros estabeleci- 
mentos de  piedade ou heneficencia, crijo rendimento annual, cal- 
culado pela media da  receita ordinaria cobrada nos ultimos tres 
annos, fòr inferior á alrada do tribunal de  contas; 

$10, Finalrrieiite todas as  questões que tiverem por causa a 
offensa d e  direitos fundados nas ieis e regulamentos de  adminis- 
tração publica. ou a mera violação d'essas leis e regulainentos. 

Fórma do processo e decisões 

i ir t .  244 Aos membros do conselho d e  districto, como tribu- 
nal (!o c~~ntenc ioso  administrativo, podem ser  oppostas as.mesmas 
.u.~.eicT>~% qlie são applicaveis aos jiiizes dos tribliriaes civis. 

\rt. .?'i5 Ao jriigamento das suspeiçõas S ~ C I  applicaveis a s  
regras estabelecidas no livro 3.4, titulo 4.0, capituio I ." do codigo 
do processo civil. 

Art. 246 Qiiando fbr julgada procedente a siispeipao com 
relação a tantos membros do conselho de  districto, effectivos e 

4 



a s  leis exigem o seu voto, ou em que fbr consiiltado pelo gover- 
naiior civil. 

Art. 243 Conio tribunal de  contencioso administrativo com- 
l ~ e t e  ao conselho de  districto conhecer e julgar ern primeira ins- 
tancia : 

1 . O  As reclamações contra a s  postiiras, regiilamentos e deli- 
beracões das camaras municipaes e iiintas d e  warochia: 

2.0 As reclainacões relaiivas 5s e1eic:ões d a s  diversas aucto- 
ridades dos corpos adrninistrativos. confrarias e administrac,6es 
d e  estabelecirne6tos. pios e d e  beneficencia. salvo o disposto n'es- 
te  codigo a respeito das eleicões dos procuradores a junta geral;  

3 . O  As reclama!:ões em niateria de  contribuicões directas do 
estado, nos termos das leis especiaes; 

4.0 As rec1amac:óes sobre o lan!:amento, reparticão e cobran- 
ca tias contrihui~:óes rnunicipaes; 

5.0 i\s questões cliie sobre o sentido e execucão das claosu- 
Ias dos contractos s e  suscitarem entre a administracão do distri- 
cto, monicipio ou parochia, e os emprehendedores e arrematan- 
tes de  cluaesquer rendas, o l~ras  ou fornecirnentos publicas; 

6." O contencioso da administração de  todos os  estabeleci- 
mentos de  piedade e beneticencia; 

7.0 As reclamacoes para escusa dos cargos districtaes, mu- 
nicipaes ou parochiaes ; 

8.0 As reclamações sobre questões d e  servidões, distribuição' 
de  aguas e usufructo de  terrenos baldios oii arvoredos e pastos 
de  logradouro commum dos visinhos do concelho, que tiverem 
por lia] a utilidade geral e por fundamento algum acto da  aucto- 
ridade publica, ou e m  que esta seja parte, salvo quando s e  tratar 
da  verificação a liquidar.ão d e  indemnisaqões; 

9 . O  As contas das camaras mrinicipaes, juntas de  parochia, 
irniandades, confrarias, hospitaes e quaesquer oiitros estabeleci- 
mentos de  piedade ou heneficencia, crijo rendimento annual, cal- 
culado pela media da  receita ordinaria cobrada nos ultimos tres 
annos, fòr inferior á alrada do tribunal de  contas; 

$10, Finalrrieiite todas as  questões que tiverem por causa a 
offensa d e  direitos fundados nas ieis e regulamentos de  adminis- 
tração publica. ou a mera violação d'essas leis e regulainentos. 

Fórma do processo e decisões 

i ir t .  244 Aos membros do conselho d e  districto, como tribu- 
nal (!o c~~ntenc ioso  administrativo, podem ser  oppostas as.mesmas 
.u.~.eicT>~% qlie são applicaveis aos jiiizes dos tribliriaes civis. 

\rt. .?'i5 Ao jriigamento das suspeiçõas S ~ C I  applicaveis a s  
regras estabelecidas no livro 3.4, titulo 4.0, capituio I ." do codigo 
do processo civil. 

Art. 246 Qiiando fbr julgada procedente a siispeipao com 
relação a tantos membros do conselho de  districto, effectivos e 
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substitutos, que este não possa julgar a causa principal, será com- 
petente para a jiilgar o conselho de districto cuja séde f6r mais 
proxima. 

Art. 247 A suspeição 6 considerada como impedimento para 
os effeitos das substituições. 

Art. 248 As partes que contenderem perante o conselho de 
districto podem fazer-se representar por advogados nos processos 
e nas sess6es de julgamento. 

Arl. 249 São permittidas as allegações oraes nas sessões de 
julgariiento. 

Art. 250 As decisões do conselho de districto serão tomadas 
em conferencia secreta, escriptas e publicadas ate ii sessão imme- 
diata. 

Arl. 251 O consellio de districto não póde recusar-se a jul- 
gar nenhuilia causa da sua competencia, com o fundamento da 
falta da lei applicavel, ou de obscuridade ou omissão d'ella. 

Art. 252 1s questões sobre titulos de  propriedade ou de 
posse pertencem exclusivamente aos tribunaes de justiça. 

Art. 253 O conselho de districto não póde proferir accor- 
dam definitivo sobre nerihum negocio contencioso sem que tenha 
precedido audiencia contradictoria das partes interessadas. 

Art. 254 Quando se  reclame contra o acto ou deliberação 
de qualqiier auctoridade ou corpo administrativo cuja execução 
possa trazer damno irreparavel ou de difficil reparação, poderá o 
conselho de districto, qiiarido o reclamante assim o requeira, mari- 
dar por unia decis5o interlocutoria sobre-estar na execução do 
acto ou deliberação contra que se reclariiar. 

Art. 255 Nos casos em que a instrucção dos negocios C O I I -  
tenciosos póde ser esclarecida por informa~ão das auctoridades 
locaes oii por esaiiie de peritos, o conselho de districto ordenara 
estas diligencias. a unico. Os peritos empregados n'estas diligencias vencerão 
por ellas os emolurnentos que Ihes competirem, como se  fosseiii 
feitas por rnandado da auctoridade judicial. 

Art. 256 Os accordãos dos conselhos de districto em mate- 
ria contenciosa devem conter : o objecto da coritestação, os nomes 
e qualidades das partes, O extracto das suas allegações e os fun- 
damentos da decisão. 

Art. 237 As decisões do conselho de districto serão intima- 
das :is partes pelos agentes da administração. 

,\rt. Só8 As decisões definitivas do conselho de districto em 
assurnptos corit;enciosos teem força de sentença com execução 
apparelhada. 

Art. 259 1)e todas as decisiies definitivas do conselho de 
districto ha recrirso para o supremo tribunal administrativo. 

$ iinico. O recurso será interposto para o tribunal de con- 
tas, quando as decisões do conselho forem proferidas sohre as 
contas da competencia do rnesrno conselho. 

Art. 260 De todas as decisões proferidas pelo consellio < I + .  
districto contra o estado recorrerá sempre o ministerio public~l, 
nos termos do artigo antecedente. 

Art. 261 Nos processos instaurados perante os conselhos de  



districto 6 admissivel todo o genero de provas reconhecido no di- 
reito civil. 

 AI^. 262 Os recursos para o tribunal superior serão inter- 
postos nos proprios autos, perante o conselho de districto, no 
praso de quinze dias, contados da intimação. 

5 1 E livre L partes instruir os recursos, at6 final, perante 
o conselho de districto, ou reservar a defeza para depois dos au- 
tos subirem ao tribunal superior. 

§ 2.O Os processos serão remettidos pelo governador civil, 
devidamente informados pelo tribunal recorrido. 

§ 3.' Os interessados podem protestar perante o tribunal 
superior contra as demoras que houver na decisão das reclama- 
ções contenciosas, na instrucção ou na remessa dos processos, 
comtanto que se  prove haver expirado o praso assignado para o 
julgamento, para a instrucção ou para a remessa: no primeiro 
caso, considera-se indeferida a reclamação e tem logar a instru- 
cção irnmediata do recurso: no segundo e terceiro caso, o tribii- 
na1 superior ordenará que os autos subam immediatamente. 

Art. 263 Um regulamento do governo estabelecer&, em con- 
formidade com o que acima fica disposto, o modo pelo qual as 
partes devem deduzir,  justifica^' e seguir as suas reclamações e re- 
cursos ; o processo das informaçijes e diligencias, com audiencia 
de terceiros interessados, havendo-os, os prasos que teem de ser 
nssignados a cada um d'estes actos e ao jiilgamento das reclama- 
~ õ e s  ; e a fhrma das decisões, notificação e execução d'ellas. 

TITULO X 

Das eleições dos corpos administrativos 

Dispoaiçõea geraea 

Art. '164 (1) Os corpos administrativos districtaes, munici- 
s parochiaes são eleitos directamente pelos cidadãos portu- 
ezec que teem direito de votar. 

-11-t. 2:tS As eleições são feitas nas Bpochas determinadas 
wigo (I.", devendo ser no primeiro domingo do mez de no- 
b ro  as districtaes e municipaes, e no terceiro domingo as pa- 
e e s .  

1.0 Quando os corpos administrativos forem dissolvidos 
eMições annulladas, as novas eleições serão feitas nos dias 

( I )  I-i,/. .ii.t. 2 e 3 do D. de 13 d'oatubro de 1910. 



que forem designados no decreto da dissoli~ção, ou na decisão 
que tiver julgado a nullidade. 

2.0 Na primeira hypothese do paragrapho antecedente, o 
dia da eleição deve ser designado para dentro do praso fixado no 
artigo 27, e na segunda hypothese mandar-se-ha proceder imme- 
diataineiite a nova eleição. 

Art. 266 As eleições parochiaes serão feitas por fregriezias; 
as municipaes e districtaes por concelhos. 

CAPITIJLO I1 

Dos eleitores e elegiveis 

Art. 967 São eleitores para os cargos districtaes, municipaes 
e parochiaes todos os cidadãos portuguezes residentes nos respe- 
ctivos concelhos e parochias, que tiverem o direito de votar rias 
eleições de deputados. 

Art. 268 São elegiveis para os cargos districtaes os eleitores 
do respectivo districto, para os municipaes os eleitores dos respe- 
ctivos conce1tios, e para os parochiaes os eleitores da respectiva 
freguezia, corntanto que saibam Iêr, escrever e Contar. 

Art. 269 São podem ser eleitos: 
1." OS ministros e secretarios d'estado; 
2 . O  Os conselheiros d'estado; 
3.0 Os empregados rio corpo diplornatico ou consiilar ; 
4 . O  Os militares em activo serviço no esercito ou na arma- 

da, salvo sendo professores ou exercelido emprego civil legal- 
mente compativel com as funcções administrativas; 

5.0 Os clerigos de ordens sacras ; 
6.0 Os magistrados do ministerio puhlico e os officiaes de 

justiça ; 
7.' OS juizes e membros dos tribunaes jiidiciaes, adminis- 

trativos e liscaes; 
8.0 o s  enipregados administrativos de nomeação do governo 

e os da faze~iiia nacional; 
9.0 Os erlipregados dependentes das corporações, de ciija 

eleigão se tratar; 
10 Os que tiverem contractos de arrematação de rendimen- 

tos, de erripreitadas ou fornecimentos com a corporação de  cuja 
eleição se tratar, e os respectivos fiadores; 

11 Os  accionistas de companhias orgaiiisadas para tornarem 
de empreitada quaesquer obras, serviços ou fornecimentos ; 

i 2  Os cidadãos privados ou suspensos do uso dos seus di- 
reitos polilicos por sentença ou despacho judicial passado em 
julgado. 

Art. 270 O recenseamento eleitoral para as eleições de de- 
pulados servira tambem para a inscripção dos eleitores e elepivei- 
para os cargos administrativos. 



CAPITULO I11 

Da eleição 

;1i.t. 271 As assembleias eleitoraes são cnnvocadas por al- 
5 ; i  i ;'I do governador civil dirigido aos administradores dos conce- 
itios e ás commissões recenseadoras. 

Art. '172 Para as eleições parocliiaes cada parochia consti- 
tilira iirna só assernbleia eleitoral na s6tle da fregurzia. 

Art. 273 Para as eleicões parochiaes farão os administrado- 
res do concelho publicar por editaes, affixados d entrada das 
respectivas egrejas parochiaes e nos mais logares do costume, o 
local, dia e hora da reunião das rpsileativas assenihleias eleitoraes. 

Art. 274 As assernbleias pai.ochiaes serão presididas pelos 
memhros da commissão do recer:seurtien:n do concelho, e nZo 
sendo estes sufficientes, ou na falta de algiiiii, pelos cidadãos qiie 
a conirnissão escolher. 

Art. 'L75 Haverá o numero de assembleias que fbr necessa- 
rio para comrnodidade dos povos. 

% 1 . O  As carriaras municipaes designarão, com approvação 
da junta geral, o niirnero das assembleias eleitoraes que deve ha- 
ver em cada concelho, a sede d'ellas e a area eleitoral que devem 
abranger, a qual em nenhum caso deve conter menos de duzentos 
eleitores. 

$ 2.0 Esta designação, depois de feita pela primeira vez, 
ficar& permanente, e só poderá ser alterada, se fôr necessario, 
em razão de  consideravel al tera~ão na densidade da populaqão 
do respectivo concelho, ou nos meios de communicação d'elle, ou 
de augmento ou diminuição da sua area. 

$ 3 . O  A designação das assemhleias será piiblicada por edi- 
tal com a antecipação de quinze dias, pelo rnenos, do acto eleito- 
ral, sob pena da nullidade da eleição. 

Art. 276. A convoaação das assenibleias eleitoraes para as 
eleições municipaes e districtaes .será feita pela fórma declarada 
no artigo 273, devendo tambem O administrador do concelho dar 
conhecimento do facto com oito dias de aritecipação, pelo menos, 
ao presidente da cornmissão de receriseainerito. 

§ 1 .O Havendo no concelho iirria si! assembleia, preside-lhe 
o   residente da commissão recenseadora. 

5 2." Havendo mais de uma asserrit~leia, o presidente da 
commissão recenseadora c reside I cii~e se reunir na rrarochia orin- 
cipal do concelho, e As oulras asserhblei;is os respecti- 
vos vogaes e seus substitiitos. Se estes não forem bastantes, pre- 
sidirão cidadãos idoneos noriieados pela corrirnissão recenseadora. 

$ 3." '2 parochia principal do concelho é a da cathedral, e 
onde a não houver, a da egreja matriz da cabeca do concelho. 

A i.t. 277. 4 s  commissões recenseadoriis remetterão aos pre- 
sidentc~s das assenibleias eleitoraes. 11elo ineiios dois dias antes do 
designado para ;r eleição, cadernos e in  duriiicado, contendo o re- 
censeamento dos eleitores das respectivas assernbleias. e tambem 
cadernos erii diiplicado contendo recenseamento dós elegiveis 



para os cargos municipaes ou parochiaes sbmente quando s e  trate 
da  eleição d'esses cargos. 

§ 1.0 Estes cadernos serão fielmente trasladados do recen- 
seamento definitivo, terão termos de abertura e de encerramento 
assignados pela commissão, e serão por ella rubricados em todas 
as suas folhas. 

$ 2." Podel-os-ha tarnbem rubricar e assignar o respectivo 
administrador do concelho. 

$ 3." As mesmas commissões enviarão tambem aos presi- 
dentes das assembleias dois cadernos com termos de abertura e 
rubricas, na conformidade d'este artigo, para nelles se  lavrarem 
as actas da elei~ão.  

CAPITULO IV 

Votagão nas sesembleias primarias 

Art. 278. No domingo destinado para s e  proceder 6 eleição, 
pelas nove horas da manhã, reunidos os eleitores no local designa- 
do, lhes proporá o presidente dois de entre elles para escrutinado- 
res, dois para secretarios e quatro para os revezarem, convidando 
os eleitores que approvarem a proposta a passar para o lado di- 
reito d'elle e para o esquerdo os que a rejeitarem. 

5 1.' Para a approvação da proposta são necessarias ties 
quartas partes dos eleitores presentes. 

2." Se a proposta não tiver obtido a approvação do n1imei.o 
Axado no $j 1.0, será a mesa composta a aprazimento assim dos 
eleitores que a approvaram, como dos que a rejeitaram. 

3.0 Por parte dos que approvaram ter-se-hão como esco- 
lhidos de  entre os propostos pelo presidente para escrutinadores, 
secretarios e dois revezadores os primeiros indicados para estes 
logares na ordem da proposta. 

§ 4." Por parte dos que a rejeitaram serão os restantes mem- 
bros da mesa approvados por acclamação, sob proposta de qual- 
quer eleitor de entre elles. Não sendo esta proposta approvada 
pela maioria d'esta secção, serão immediatamente eleitos por 
maioria relativa e escrutinio secreto, em que ella sb votara. Ser- 
virão de vogaes da mesa d'esta eleição os mencionados no § an- 
tecedente. 

3 5.' Se a eleição fhr parochial, a rnesa será composta s6- 
mente de dois secretarios e dois escrutinadores. 

Art. 27!1. Da formac;ão da mesa se  lavrara a acta, e o secre- 
tario que a lavrar a lera irnniediataniente 6 assembleia. 

Ej unico. Urna r e l a~ão  dos nomes dos approvados ou eleitos 
para coriipiirem a mesa, assignada pelo presidente e por um dos 
secretarios, será logo affixada nas portas do edificio oiide a assem- 
bleia estiver reunida. 

Art. '284). A eleição da mesa feita antes da hora designada 
no artigo 278 6 nulla. 

Art. 281. Se-uma hora depois da fixada para a reunião da 
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assembleia O presidente ainda não tiver apparecido, oii se  appare- 
cer e s e  ausentar, tomar5 a presidencia o eleitor que para isso for 
escolhido pelo maior nuinero de eleitores presentes. 

Art. 282. Se 8 mesma hora se não tiverem recebido na casa 
da assembleia, nem os cadernos do recenseamento dos eleitores 
e elegiveis, nem os cadernos para se lavrarem as actas, que a com- 
missão recenseadora do concelho nii bairro devia ter remettido ao 
respectivo presidente, a eleição poder5 fazer-se por quaesquer co- 
pias aiithenticas do respectivo recenseamento, que houverem sido 
extraliidas do livro competente e que qualquer eleitor apresentar, 
e as actas poderão lavrar-se em cadernos com termos de abertura 
e rubrica da mesa que a assembleia escolher. 

Art. 283. Se em alguma asseiiibleia eleitoral se  não apresen- 
tar, duas horas depois da marcada para a eleição, niimero suffi- 
ciente de eleitores para comphr a mesa, o presidente fará auto, 
eiri que se  declarem todas as circumstancias do facto. O auto ser8 
assignado pelo presidente, pelo parocho ou por cliiern suas vezes 
fizer. 

§ unico. Se o caso se  .der n'um concelho de iinia só assem- 
bleia ou nas eleições parochiaes, o auto será enviado pelo presi- 
dente ao governador civil. Se acontecer n'um concelho de mais de 
uma assembleia, ser8 o auto remettido ao presidente da commis- 
são de recenseamento, para o apresentar na assembleia geral do 
apuramento. 

Art. 284. Não havera eleição nos concelhos de unia s6 as- 
sembleia eleitoral em que, pela contagem das listas da eleição, s e  
verificar não haverem concorrido eleitores em numero dobrado 
pelo menos d'aquelle que 6 necessario para formar a niesa. 

§ 1.0 O presidente fará lavrar auto, que será assignado por 
todos os vogaes da mesa, do qual conste o numero dos eleitores, 
o numero dos votantes, e o numero de listas que se extrahiram de 
cada urna, e o haverem-se cumprido as formalidades marcadas na 
.~'resente secção ate a contagem das listas. 

2 .  Este auto será enviado pelo presidente da cornmissão 
--cen-~amento ao governador civil. 

lrt. 285. Quando no concelho houver mais de uma assem- 
516 iral. ser$ procedente a eleição em cada uma d'ellas, 

.i i hajam concorrido eleitores em numero dobrado 
-- .' necessario para se  formar a mesa. 
.:.I actas d'estas sssembleias serão remettidas á as- 

. rral do apuramento. 
S e  na assembleia do apuramento se  verificar que o 

4 )  <Il: votantes nas diversas assem1)leias não foi egual ao do- 
310 menos, do numero totd das vogaes que compuzeram as 

i..';i eiii todas as assembleias, a mesa do apiiramento formara 
i'estas circumstancias, e o entregará ao presidente da com- 

. . - . , du recenseamento para ser reniettido ao governador civil. 
iirt. 286. No caso de não haver eleição por falta de concor- 

rencia de eleitores, serão novamente convocadas as assembleias 
eleitoraes dentro do praso de trinta dias e consecutivamente den- 
tro de eguaes prasos, at6 que haja eleição nos termos d'este codigo. 

Art. 287. A msea da eleição será collocada no corpo do edi- 



Acio, de maneira que todos os eleitores possam por todos os lados 
ter livre accesso a ella, e observar todos os actos eleitoraes. 

Art. 288. Constituida a mesa, são validos todos os actos elei- 
toraes que Iesalineilte forem praticados, estando presentes pelo 
menos tres vogaes d'ella. 

Art. 249. Os parochos e os repedores das parochias que 
constitiiem a assembleia eleitoral, assistirão á eleição para infor- 
mar sobre a identidade dos votantes. 

5 1.0 Faltando o paroclio ou o regedor, a mesa nomeará pes- 
soas idoneas que faca111 as suas vezes. 

5 2.' As mesas eleitoraes não coineçarão o acto da eleiciio 
sem que os paroclios e OS regedores, ou quem os substituir, este- 
jam presentes. 

jj 3.' O parocho o11 qiiein suas vezes fizer ter8 logar na mesa 
ao lado direito do piesidente, emquanto se  estiver procedendo á 
chamada da respectiva freguezia. 

$ 4.0 Se a eleição for de cargo districtal ou miinicipal, e 
houver uma s6 assembleia no concelho oii bairro, assistirá alii 5 
eleição o administrador respectivo; se  houver duas assistirk a lima 
o administrador, e a outra o seu substituto; se  houver rriais de 
duas, ou algum d'elles estiver impedido, escolhera o administrador 
em exercicio pessoa oii pessoas que o representem, e em quem 
delegue as attribiiições conferidas por esta lei. 

Art. 290. As mesas decidido provisoriamente as duvidas 
que se  suscitarem ácerca das operações eleitoraes. 

$ 1.0 Todas as decis6es da mesa sobre quaesquor duvidas 
ou reclamaçóes serão rnolivadas. 

2.' As decisbes serão tomadas a pluralidade de votos; no 
caso de empate o presidente tem voto de qualidade. 

Art. 291. Nas asseinbleias eleitoraes não se  póde discutir 
ou deliberar, sob pena de niillidade. sobre objecto estranho ás 
eleições. 

Art. 29'2. Aos presidentes das mesas incumbe manter a li- 
berdade dos elsilores, conservar a ordem e regiilar a policia da 
assembleia. 

5 unico. Todas as auctoridades darão inteiro cumprimento 
as requisições que as mesas, em observaticia d'este artigo, Ihes 
dirigirem. e são sob siia res~onsabilidade obrigadas a evitar uue 
porYq~ialquer mpdo se  attente contra a segiiranca dos eleitores: 

Art. 293. Nenhum individuo DOde a~resentar-se armado nas 
assembleias eleitoraes, e ao que o fizer ordenar& o presidente qiie 
se  retire. 

drt. 294. Se o presidente da assembleia eleitoral o julgar 
conveniente para a ordeni da mesma assembleia, poder6 mandar 
sahir do local, onde ella se  achar reunida, todos ou alguns dos in- 
dividuos presentes náo recenseados. 

Art. 295. A nenhuma força armada O permittido apresen- 
tar-se no local onde estiverem reunidas as assembleias eleitoraes, 
ou na proximidade d'elle, escepto eni virtude de requisição feita 
em nome do presidente. 

1 A força s6 poderá ser requerida qiiando seja necessa- 
rio dissipar algum tumulto, ou obstar a a l g u m  aggressão dentro 



c .~~~l ic io  da assemhleia. 011 na prosimi?ade d'elle, no caso de 
l i  ido resistencia oii de%oberiieiicia as ordens do presiti~rite. 
: 2.0 Apparecendo a força armada no edificio da assembleia, 

I na sua proxiinidade. suspender-se-hão os actos eleitoraes, e só 
1 1  dei , i  pi'osegeiir-se n'clles meia hora depois de se  haver retirado 
a ~1it:i forca. 

-: 3.0 Nas terras onde se  reiiniretn a4 assembleias eleitoraes 
a for1.a ariiiada conservat.-se-ha nos uiiarteis e aloiamentos durante 
os actos das ditas assembleias. 

8 4." As disposições d'este artigo e dos seus 5% não compre- 
hendem a força indispensavel para o servico ordinario, nern indi- 
vidualmente os rnilitares que estimrem recenseados. 

Art. 296. A nenhiiril cidadão é permittido votar em mais de 
uma assem hleia. 

Art. 297. A votação tl por escriitinio secreto, de riiodo tal 
qiie de nenhum eleitor sci aonhi?r::r ou possa vir a saber o voto. 

1.0 h'ão são admittidas listas erri papel de cAres ou trans- 
parentes, ou que tenliain cliialqiier marca, signal ou numeração 
externa. 

§ 2.0 (ionsidera-se tarnbeiir sigrial externo a designaçac) do 
cargo. 

Art. 2!N. Cada lista deve conter., ern selrarado e corn a 
competente designaçzo, os nomes dos cidadãos escolhidos para 
vogaes effectivos e os noines dos escolhidos para v0gat.s substi- 
tutos. 

9 unico. Qualquer lista a que falte este requisito scr.6 annul- 
lada. 

Art. 299. Nas eleições parochiaes ou municipaes devem as 
listas conter, tanto a respeito de effectivos como de silbstitii- 
tos, um numero de nomes egiial ao dos membros do corpo admi- 
nistrativo, de cuja eleição se  tratar; na eleição de promradores á 
junta geral conterão as listas tantos nomes quantos forem os pro- 
ciii.adores e respectivos substitutos, que n concelho tem a eleger. 

# iinico. O presidente da mesa assim o annunciará 5 assem- 
bleja ai~tes tle acceitar as listas. 

Art. 300. Quando a eleiçso se fizer simultaneamente para 
mais de um corpo administrativo, na parte interna da lista e no 
alto d'ella ira escripto o nome do corpo administrativo para ciija 
escolha for destinada. 

$ unico. E' nulla qualqiier lista a yile falte este requisito. 
Art. 301. São nullas as listas ininlelligiveis e as que não fo- 

verli irianuscriptas ou lytographadas com tinta preta. 
Art. 302. Para o apuramento de votos e para o calculo da 

maioria riao se contarão, nern as listas nullas, nern as listas bran- 
cas, as qiiaes serão tidas como não existentes. 

Art. 303. Sobre a niesa estarão tantas iirnas quantos forem 
os cargos para que se tratar de eleger, e cada uma d'ellas terá um 
distico que indique a eleição a que 6 destinada. 

$ unico. Duraiite as operações da assembleia estarão sein- 
pre patentes os cadernos de recenseamento dos eleitores eleyi- 
veis, que devein ter sido recebidos das commissões recenseado- 
ras, eni virtude do disposto no artigo 277.' 



Art. 304. Os vogaes das mesas votam primeiro que todos 
o s  eleitores; e tendo elles votado, mandara o presidente fazer 
a chamada dos outros, principiando pelas freguezias mais dis- 
tantes. 

Art. 306. Ninguem póde ser  admittido a votar, s e  o seu 
nome não estiver escripto no recenseamento dos eleitores ; exce- 
ptuam-se : 

1.0 Os presidentes das mesas, que podem votar na assem- 
bleia a que presidirem, ainda qiie ahi s e  não achem recenseados ; 

2 . O  Os cidadãos que s e  apresentarem munidos d e  sentença 
do poder judicial passada e m  julgado mandando-os inscrever como 
eleitores, e que ainda não estiverem inscriptos; 

3.0 Os administradores do concelho ou bairro ou os seus 
delegadc~s, quando n'elles sejam eleitores, que podem votar na 
assembleia a que assistirem, ainda que  ahi s e  não achem recen- 
seados. 

Art. 3 6 .  Nenhum cidadão póde se r  impedido d e  votar 
quando s e  achar inscripto no respectivo recenseamento, excepto 
s e  contra elle s e  apresentar sentença judicial, passada em julgado, 
que o exclua. 

Art. 307. -4 proporção que cada um dos eleitores chamados 
s e  approximar 8 mesa, os  dois escrutinadores ou os seus reveza- 
dores lançarão a respectiva riota da  descarga nos dois cadernos 
de  que s e  faz menção no artigo 277, escrevendo o appellido 
d'elles escrutinadores ao lado do nome dos votantes. O eleitor s6 
então entregará ao ])residente a lista da votação, dobrada e seni 
assignatura, e o presidente a lancará na urna. 

iinico. Nas eleições simultaneas para diversos corpos ad- 
ministrativos, o eleitor não será admittido a votar sem apresentar 
ao presidente iim numero d e  listas egual ao dos cargos. 

Art. 3G8. Não s e  apresentando mais eleitores, o presidente 
ordenará uma chamada geral dos que não tiverem votado. 

Art. 30!). Duas horas depois d'esta chamada o presidente 
fara contar a s  listas que s e  acharem na iirna, e confrontar o nu- 
mero d'ellas coin a nota de  descarga posta no caderno do receri- 
seamento. 

i~nico. O resultado d'esta contagem e confrontação será 
mencionada na acta, e immediatameiite publicado por edita1 affi- 
xado na porta da casa da assenibleia. 

Art. 310. Concluida a contagem das listas, mais nenhuma 
póde ser  recebida. 

Art. 311. A' contagem das listas seguir-se-ha o apuramento 
dos votos, desdobrando o liresidente successivamente cada uma 
das listas, e entregando-a alternadamente a cada um dos escruti- 
nadores, o qual a ler5 em voz alta e a restituir8 ao presidente. O 
nome dos votados ser& escripto por ambos os secretarios ao mesmo 
tempo com os votos que foreni tendo, numerados por algarismos, 
e sempre repetidos em voz alta. 

3 unico. Nas eleições simultaneas para os  cargos districtaes 
e municipaes o apuramento começar8 pelos cargos districtaes. 

Art. 312. S ã o  s e  contarão para nenhum effeito: 
1.0 Os nomes a que vier annesa qualquer designação. (11 



não seja a da residencia do cidadgo votado, do cargo ou profissão 
que exerça. 

2.0 Os nomes de quaesquer cidadãos não inscriptos nos ca- 
dernos dos elegiveis, quando se  trate de eleiç6es municipaes ou 
parochiaes. 

3.O Os ultimos nomes que escederem o numero legal dos 
cidadãos que devem ser eleitos para a corporacão de que se  
tratar. 

Art. 313. As mesas eleitoraes não poderri recusar nem dei- 
xar de apurar os votos que recahirem em pessoas, cujo nome s e  
ache inscripto no recenseamento dos elegiveis, qiiando se trate 
de eleições municipaes ou parochiaes, salvo a excepção do n.O 3.O 
do artigo antecedente. 

Art. 314. As listas que as mesas declararem viciadas ou 
niillas serão rubricadas pelo presidente, e juntar-se-hão ao processo 
ei~itoral. A mesrria disposição se  ohservar8 quanto Bs listas de- 
claradas validas contra a reclama~ão de algiins dos cidadãos que 
formarem assenibleia. 

$ iinico. Os votos qiie se  contiverem nas listas annillladas 
serão em todo o caso apurados, mas em separado, e separada- 
mente escriptos nas actas. 

Art. 315. Se houver duvida sobre a numeração dos votos, 
ou se  o numero total d'elles não fbr exactamente egual B somma 
dos que as listas contiverem, e uma quarta parte dos eleitores 
presentes reclamar a verificação d'elles, proceder-se-ha a novo 
exame ou leitura das listas. 

Art. 316. Terminando o apiiramento, lima relação de todos 
os votados será publicada por edital affixado nas portas da casa 
da assembleia; em presença da mesa serão queimadas as listas 
que não estiverem nos casos declarados nos artigos 298, 300, 301, 
302 e 312, e d'estas circumstancias se  fará expressa menção na 
acta. 

Art. 317. As o~eraciies eleitoraes não ~ o d e r n  continuar além - 
do sol posto. 

1 Não se  tendo concluido a votação ou escrutinio no pri- 
meiro dia, o presidente da mesa eleitoral mandará pelos dois se- 
cretario~ rubricar no verso as listas recebidas, e ftil-as-ha depois 
fechar com os mais papeis concernenles ;i eleição n'iim cofre de 
tres chaves, das quaes ficar6 uma na sua irião e as outras na de 
cada um dos dois escrutinadores. Este cofre deverá ser sellado 
pelo presidente, e pod81-o-ha ser por c~ualquer dos eleitores pre- 
sentes que assim o requeira, sendo depois guardado com toda a 
segiirança no mesmo ediíicio em que se  procedeu A votação, po- 
dendo sêl-o em logar exposto á vista e guarda dos eleitores s e  
vinte d'estes, pelo menos, o exigirem, e aberto no dia seguinte 
pelas nove horas da manhã, em presença da assembleia, para s e  
prosegiiir lia votação. a 2." Pilblicar-se-ha por edital affixado na porta principal do 
cclificio o resultado do apiiraniento em cada dia, até se concluir a 
elei~ão. 

.lrt. 318. Da eleição deve lavrar-se acta eni duplicado nos 
caderiios de que trata o # 3.O do artigo 277, assignados e rubrica- 



dos pela mesa, na qual acta s e  inericionarão, além das mais cir- 
cumstanciss relativas á eleição : 

I." Todas as duvidas qiie occorrererii e reclameçGes que s e  
fizerem, pela ordem com que foram apresenladas, e a decisão 
motivada que sobre ellas se  houver torriadfi ; 

2." Quantos dias a eleição durou e cliiaes as ol1erac6es elei- 
toraes effectuadas em cada urh d'elles ; 

3." Os nomes de todos os votados e o niin?ero de votos que 
dada um teve, escripto por extenso ; 

4 . O  Os votíls annullados e o motivo porque o foram. 
hrt. 319. 1:iii dos exemplares da acta serA reniettido ao 

presidente da caniara do respectivo concelho para ser guardado 
no arctiivo da cainara municipal, o oiitro exeiiiplar, com uma re- 
lacãri dos nornes e inorada dos cidadãos eleitos, como os cadernos 
e todos os outros p a p ~ i s  relativos a elei~ão. ser5 enviado ao admi- 
nistrador do concellio, que mandar8 logo todos esses documentos 
ao governador civil, s a  a eleicão fbr parochial, ou se  tiver havido 
uma s6 asseiiibleia eleitoral. 

Art. 320. Os exeuiplares da acta serão assignados por todos 
os vogaes da mesa, proprietarios e siipplentes, devendo comtiido 
julgar-se validos quando forem assignados pelo menos por tres 
de entre elles. Se algiiiii deixar de assigiiar, o secretario mencio- 
nará esta circumstancia. 

1 .  1 .  A cliialiliier cidadão 6 permittido pedir, e os presi- 
dentes das carnaras sào obrigados a mandar-lhe passar certidGes 
aulheriticas das actas, recensewnento o niais dociinieritos i~cl:iiivi-~. 
ás oleicóes qiie estiverem guardadns nos oicliivc,~ ii:is rc.sl~ec,ii\ li: 
camaras. 

hrt. 322. Se houver unia sh assernbleia eleitoral, a eleiçãc' 
ter-se-ha por terminada por votação e apiiramento n'essa assem- 
bleia, e a mesa.procederá corrio lhe prescreve o ar't. 335 d'aste 
codipo. Se portrri houver mais de iirna asserribleia, far-se-ha o 
apurammtc~ na caheça do concelho, rio domingo imn~ediato hquelle 
ein qiie hoiiver sido feita a eleit;..io. 

Art. 323. Para a execuc;ào do artigo anlecederite, os dois 
escrutinadores serão os portadcres de urn dos exemplares da acta 
da respectiva assernbleia, e apresentiíl-o-hão no dia designado na 
cabeça do concelho. 

5 1." Quando algum dos escratinadores tiver motivos que O 
estorvem de ir ó caheça cio concelho, será substituido pelos se- 
cretario~ oii pelos revezadores. 

'2." Tanto o exemplar da acta que 6 entregue aos escruti- 
nadores, como o outro exemplar d'ella, os cadernos e mais papeis 
que, na conformidade do artigo 319, são reoiettidos A camara 
municipal e adniiriistrador do coricelho, serão fechados e lacrados, 
e al6m d'isso levarão no reverso do sobrescripto os appellidos dos 
membros d:i respectiva me.ja, postos por letra de cada um. 



CAPITULO v 

Das assembleias d e  apuramento 

AFt. 324 No domingo iriimediato ao da  eleição, pelas nove 
horas da  manhã, retinir-se-hão na casa da camara os  portadores 
das actas de  todo o concelho com o presidente da commissão do 
recenseamento; proceder-se-ha logo á forma<;ão da rncsa, cortfor- 
m e  o disposto nos aitipos 278 e seguintes d'este codigo, e obser- 
var-se-h50 todas a s  riiais disposições applicaveis com respeito á 
formação das mesas das assembleias eleitoraes primarias, e ao 
modo d e  r~ianter shi a liherdade e fazer a policia,cciinpetindo para 
esse fim ao presidente e mesa das asseriil~leiiis eleitoraes de  apu- 
ramento a s  mesnias attribtiições, qiie pelos citados artigos com- 
petern aos presiderites e mesas d'aqiiellas ac;sembleias. 

1.O Se  o presidente não comparecer á liora assignada 
n'este artigo, prover-se-ha a sua falta pelo modo indicado no ar- 
tigo 2x1. 

5 3." O administrador do concelho assistir5 a todos os actos 
da assenibleia. 

Cj 3." Nas cidades de  Lisboa e Porto assistir8 0 administra- 
dor do hairro onde estiver situada a casa d a  caniara. 

Art. 325 Constituida a mesa, o presidente da commissão do 
recenseamento, que fica sendo o presidente da  assenihleia, lhe 
apresentara fechado e lacrado o duplicado da acta que, na confor- 
midade do artigo 319, tiver sido remettido a o  presidente da  ca- 
mara municipal, que para tal fim o entrega&; os  portadores das 
actas apresentarão tambem os duplicados que Ihes tiverem sido 
entregues, e o administrador do coiicelho apresentará os cadernos 
e mais papeis qiie Iioiiver recehido nos teiqmos do artigo 319. 

'$ unico. Feita esta apresentação, nomear-se-hão, pelo modo 
indicado rio artigo 278, as  commissões i[ue s e  julgarem necessa- 
rias para a niais prompta e\pedição dos trabalhos. e por estas 
commissc?es s e  distribuirão proporcionalmente a s  actas das as- 
sernbleias do concelho, de  maneira port.rr: qiie o exame da acta 
d e  lima assemt)leia não seja nunca encarregado á conimissão d e  
que forern i~ieiribros os portadores da  acta d'essa assenibleia. 

Brt. 326 As conimissões proceder50 immediatamente ii exa- 
minar as actas que lhes forem clistribuidas, e apnrar os respectivos 
votos. Do resultado darão conta á assenibleia. 

Art. 327 Os pareceres das diversas cornmissões serão lidos 
e approvados oii reformados pela assemlileia geral d e  apiiramento. 

Art. Y3H Approvados ou reformados os pareceres, a mesa 
procedera immediatamente ao apuramento geral, na conformidade 
d'elles, a iiin de  averiguar o numero total de  votos que cada um 
dos cidadãos votados tiver em todo o concelho, e sobre isso la- 
vrará uni parecer, que s e r i  tambem lido e approvado oii refor- 
mado pela assenibleia. 

Art. 329 A s  funcções das assembleias de apuramento redu- 
zem s e  a euatrlinar, pela comparação das actas trazidas pelos 
portadores coin os diiplicados apresentados pelo presidente da  



commissão do recenseamento, e tambem com os cadernos do re- 
censeamento, <e aqiiellas actas sáo realmente as  mesmas que 
foram confiadas aos portadores pelas mesas, e s e  os votos que 
d'ellas consta haver tido cada cidadão na respectiva assembleia 
são realmente os que ellcs ahi tiveram, e bem assim a apurar 
esses votos. 

5 unico. I)e maneira nenhuma porém deixarão de contar 
votos a qualc~iicr. cidadão, ou poder20 annullar as actas das quaes 
elles constani, cotii o fiindainento de qlie houve alguma nullidade 
no recenseamento, na formação das mesas, no processo eleitoral, 
de que algurii tios cidadãos votados é absoluta oii respectivamente 
inelegivel, o11 com qualquer oiitro que não seja a falta de  authen- 
ticidade oii e ~ a c ç â o  expressamente especificadas n'este artigo. 

Brt. 330 (Jiiando por qualquer motivo imprevisto deixar de 
ser apreseritudo A assembleia de apuramento algum dos exempla- 
res das aclas, far-se-ha o apuramento pelos que apparecerem. 

Art. 331 Concluindo o apuramento, escrever-se-ha em dois 
cadernos, assignados e mbricados pela mesa, o riumero de votos 
que teve cada cidadão. 

Art. 332 Serão coiisiderados como eleitos aquelles cidadãos 
que reunirem maior numero de votos. 

5 1.0 Quando dois cidadãos tiverem o-mesmo numero de 
votos, preferir5 o triais vellio. 

$ 2.' O nome d'aquelles que sahirem eleitos publicar-se-ha 
por editaes affixados na porta da casa da assembleia. 

Art. 353. Do apuramento deve lavrar-se acta, na qual serão 
declarados os nomes dos cidadãos eleitos e o numero de votos 
que cada iim teve. 

Art. 334. Da acta do apuramento se  entregara duplicado ao 
administrador do concelho ou bairro que estiver presente. 

# uiiico. Nas cidades de Lisboa e Porto será remettida iiina 
chpia aos administradores dos oiitros bairros. 

Art. 335. A rnesa que proclamar a eleição rernetterá a cada 
uni dos eleitos uni extracto da acta assignado por todos os vogaes, 
que será o diploma da siia nomezção. 

Art. 336. A acta do apuramento com as actas das assem- 
bleias prin~arias, reclamações apresentadas, cadernos e mais pa- 
peis relativos á eleição, serão remettidos pelo presidente da 
assembleia ao governador civil do districto, até ao domingo im- 
mediato ao do apuramenlo o11 ao da e le i~ão,  nos casos ern que 
não ha assembleia de apuramento. 

$ unico. Os duplicados apresentados pelo presidente da ca- 
rriara niunicipal volverão ao archiro da inesrna camara. 

CAPITCLO V1 

Art. 337. Todo o eleitor tem direito d e  reclamar contra a 
illegalidade das operaçdes eleitoraes, relativas a corporar,ão, em 
cuja eleição tiver direito de votar. 



1.0 As reclamaç6es podem ser feitas, ou no proprio acto 
da eleição, ou no do apuramento, quando esta tenha logar ; poden- 
do n'este ultimo caso ter por objecto tarito as operações do apura- 
mento como as aas assembleias primarias. 

2.0 As reclanlações poderão ser feitas verbalmente oii por 
escripto ; no primeiro caso, serão inseridas nas actas como forem 
ditadas pelos reclamantes ; no segundo caso, far-se-ha simples 
menr,ão d'ellas na acta, e as reclan?ações originaes, com todos os 
dociimentos que Ihes digam respeito, serão juntas ao processo, 
depois de tudo rubricado pela mesa e pelos eleitores, que o pedi- 
reni. Dar-se-ha tambem recibo aos interessados que o exigirem. 

$ 3." As mesas, quer das assemt)leias primarias, quer das 
do apiiramento, darão na acta a siia informação Bcerca do objecto 
das reclarna<;ões apresentadas contra os actos praticados nas mes- 
mas assembleias. 

Cj 4.0 Se as reclamações apresentadas nas assembleias de 
apuramento tiverem por objecto as opera~iies das assembleias 
primarias, o presidente da assembleia convocara immediatamente 
6s cidadãos que compuzerem as mesas eleitoraes, para que infor- 
mem O que s e  Ihes offerecer Acerca das mesmas reclamações ; e 
a resposta que derem serA junta ao processo eleitoral. 

Art. 338. A's juntas geraes de districto pertence verificar a 
validade das eleições dos procuradores. e resolver ácerca das re- 
clamações e protestos contra ellas apresentados. 

hrt. 339. Aos conselhos de districto pertence julgar as recla- 
mações e protestos relativos h eleições miinicipaes e parochiaes. 

Art. 340. Todas as reclamaçòes e protestos relativos aos 
actos eleitoraes serão resolvidos at6 ao segundo domingo imme- 
diato ao do apuramento, ou ao da eleição nos casos em que não 
ha assembleia de apuramento. 

5 unico. Se as reclamações e protestos de que trata este ar- 
tigo, não forern resolvidos dentro do praso fixado n'este mesmo 
artigo, considera-se confirmada a eleição a respeito da cliial se  te- 
nham feito as referidas reclamações ou protestos. 

Art. 341. O secretario geral do districto como representante 
do ministerio publico 6 competente para reclamar e recorrer acer- 
(-a da validade das eleições dos corpos administrativos. 

211%. 342. Da decisão do conselho de districto ha recurso 
tl.,i o sliliremo tribunal administrativo. 

\rt. 343. A niillidade da eleição em urna oii mais assem- 
.-i;i.; i120 invalida a eleição geral do circulo, senão nos casos em 

l ie  a nulliclade da eleição parcial possa influir no resultado geral 
~ l c i  vota~ão. 

§ iinico. Annullada porém a eleição, repete-se o acto eleito- 
r;il em todas as assernbleias do circulo. 



TITULO XI 

Co serviço e da eposentacZio dos magistrados 
e empregados administrativos 

Art. 344. Os magistrados e enipregados administrativos são 
obrigados a apresentar-se pessoalmente a servir os logares para 
qiie forem noriieados, promovidos ou transferidos. 

1.O Se  a nomeação, promoção ou transferencia Ihes fbr com- 
mnnicada directamente, no [&raso que Ihes fBr assignado na com- 
municacão, ou no de  trinta cias, s e  não fbr assignado praso algiim ; 

2 . O  Se a nomeação, promoção ou transferencia não Ihes fbr 
communicada directamente, no praso d e  trinta dias contados des- 
de  a puhlicaçao da  nomeacão, promocão o11 transferencia na folha 
oficial do governo. 

5 unico. Em relação á s  nomeações, promoções o11 transfe- 
rencias feitas para logares das ilhas adjacentes, os  prasos assigna- 
dos n'este artigo serão sempre em dobro. 

Art. 346. A auctoridade que fizer a nomeação, promocão o11 
transferedcia póde, quando para issd haja motivo grave, pim-ogar 
o praso primitivamente assignado para a apresentação, corrilanto 
que tal praso assim prorogado não exceda a noventa dias. 

i~nico. Qualquer prorogação fóra do praso assignado ii'este 
artigo sV poder5 ser  concedida pelo governo. 

hrt.  346. O serviço dos magistrados e empregados adininis- 
trativos (i sempre pessoal, e só  s e  conta desde que elles começam 
a servir elfeçtivaniente os respectivos logares. 

Art. 347. Até trinta dias em cada anno, não havendo prejuizo 
do servico puf)lico, póde se r  concedida licença: 

4.0 Pelo administrador dci concelho aos enipregados seus 
siiùoidinados; 

2.0 Pelo governador civil aos empregados do governo civil 
e aos administradores do concelho dos respectivos districtos. 

3 1 . 0  Compete egiialmente ao governador civil conceder li- 
cença aos empregados mencionados no n.0 1.0, quando a licença 
fbr por mais de  trinta dias, rnas não exceder a noventa. 

2.0 A concessão d e  licença por iim praso siipeiior aos 
marcados ri'este artigo compete só ao governo. 

# 3.0 Tambeiri 96 ao governo compete conceder licenças 
para sallir do reino seni distincção do praso por que são concedi- 
das. 

Art. 348. Os niagistrados e empregados administrativos, dii- 
rante os impediirlentos ou licenças por motivo d e  molestia. teem 
direito aos seus ordenados por inteiro, comtanto que não deixem 
de  servir por mais de  trinta dias consecutivos. 

(i unico. Se o impedimento ou licença por motivo de  iiioles- 
tia exceder aquelle praso, vencerão sõmente dois terços do orde- 
nado. 

Art. 349. Os ou funccionarios interinos percebem 



os vencimentos a que teem direi10 os proprietarios, todas as  vezes 
que o logar estiver vago, ou não tiverem os l~roprietarios direito a 
receber algiima parte d'alle. 

Art. 350. Consideram-se para todos os effeitos como serviso 
effectivo em qualquer cargo a s  commissões extraordinarias, ou a 
aiiseiicia temporaria por motivo de  servic;o publico. 

# iinico. Nenhum empregado administrativo tem direito a 
aiigmento d e  ordenado pelo serviço interino d e  que fAr encarre- 
gado. 

Art. 351. Os en~pregados administrativos teem direito aos 
seus vencimentos desde a data da posse dos respectivos empregos. 

3 unico. Nos casos d e  accesso, promoção ou transferencia, 
os  vencimentos dos novos empregos contar-se-hão desde a s  datas 
dos respectivos diplomas, uma vez que os empregados promovi- 
dos ou transferidos tomem posse dos novos logares rios prasos fi- 
~ a d o s  n'este codigo. 

Art. 352. Em todos os casos d e  impedimento ou licença não 
especificados nos artigos antecedentes, cessa o direito ao ordenado. 

Art. 353. Podem ser  aposentados coni o ordenado por in- 
teiro os governadores civis, os empregados das juritas geraes d e  
districto, os das secretarias dos governos civis, o ç  das secretarias 
das camaras municipaes, e os  das secretarias das administrações 
dos concelhos ou bairros, que tendo pelo menos trinta annos de  
bom e effectivo serviço soffrerem impossibilidade physica ou mo- 
ral, devidamente comprovada, de  continuar a servir. 

§ unico. Verificada a impossiblidade rriencionada n'este ar- 
tigo, a aposentação s6  póde se r  concedida coin metade do orde- 
nado aos empregados que tiverem vinte oii mais annos d e  bom 
e effectivo serviço, e com um terço do orderiado quando asse ser- 
viço houver durado por quinze annos ou mais. 

Art. 354. Os empregados administrativos só  podem ser  apo- 
sentados cor11 as  varitligens correspondentes aos logares que exer- 
c,am quando n'elles tenham cinco annos ou mais d e  serviço effe- 
ctivo ; aliás só  o poderão ser  coin a s  vantagens correspondentes 
ao ultinio logar qiie anteriormente houverem servido. 

TITULO XII 

Doe emolumentos 

Art. 355. Os emolumentus pertrncem sempre a quem está 
no effectivo exei.<:icio do loprar, ainda que o serviço seja interino, 
e C-qa qual fòr o impedimento do suhstituido. 

Art. 356. Os einoliirnentos, que s e  hão-de receber nas secre- 
t a r ? s  dos governos civis, nas administrações dos concelhos e dos 
i ãirros, nas secretarias das carriaras rnunicipaes, e nas regedorias 
C e  j~arochia, são os designados na  tabella que fõr decretada pelo 
g ,verno. 

Art. 357. Os peritos empregados nas diligencias, a qiie a s  
5 



auctoridades ou tribunaes administrativos mandarem proceder, 
para instruc~ão dos negocios da sua competencia. vencerão os 
mesmos emoliimeiitos que estabelecer a tabella judicial por iden- 
ticas diligencias. 

TITULO XIII 

Art. 35s. Os vogaes dos corpos administrativos, que, sem 
niotivo justificado rios termos d'este codigo, deixarem de  compa- 
recer em qualquer sessão, pagarão a mults de 2$000 r6is por cada 
dia etn qiie faltarem. 

# 1.0 Se as faltas excederem o numero de dez, incorrerão, 
aldm d'isso, na pena do perdimento do cargo e suspensão dos di- 
reitos politicos por uni anno. 

$- 2.' As multas impostas por este artigo constituem receita 
da respectiva corporação. 

5 3.' OS rogaes dos corpos administrativos, que s e  recusem 
a votar e a deliberar nos negocios tratados nas sessões, a que as- 
sist irei~,  consideram-se como não presentes ás mesmas sessões, 
e ficam sujeitos ás penas impostas aos que faltam sem causa ju.- 
tificada. 

Art. 359. Nenhum funccionario administrativo pbde aiiseri- 
tar-se do loqar da sua jurisdicção sem licença da auctoridade com- 
petente, sob pena de ser demittido, sem prejiiizo da applicação 
das mais Ilenas em que houver incorrido. 

Art. 360. A siispensão de fiincções produz a perda dos ven- 
cimentos do siispenso. 

Art. 361. Todas as corporaç6es ou gerentes, obrigados por 
este codigo a dar contas de suas gerencias que não as prestarem 
no tempo e pelo modo prescripto nas leis, incorrem na nrulta, gra- 
duada segundo as circiimstancias, de 10$000 reis at6 400$000 reis, 
a qual será imposta pelo tribunal competente para julgar conta- 

5 iinico. A\ irriposição da multa, de que trata este art&o,nao 
obsta á imposição, pelos meios conipetentes, das mais penas com- 
minadas por qualquer outro abuso. 

Art. 362 O tribunal que impozer a multa, de que trata o ar- 
tigo antecedente, riiarcará novo praso para a apresentação da 
conta. 

$ pnico. Se, findo o praso a que se  refere este artigo, o res- 
ponsavel não apresentar a conta e m  devida fúrma, o mesmo tribii- 
na1 o condemnará no dobro da multa imposta pela primeira falta, 
e tomarli a conta em vista dos elementos que existirem nas esta- 
ções publicas. 

hrt. 363 O prodiicto das multas, de que tratam os dois pr- 
cedentes artigos, constitue receita e é cobrada por execução adiiii- 
nistrativa. 

'11%. 364 Os respoiisaveis que d i s p e n d e r e ~  sem auctorisa- 



~ ã o  ou com excesso d'ella serão condemnados pelo tribunal que 
julgar a conta, ou a restituir a importancia das quantias assim 
dispendidas, ou em multa de  10$000 a 400$000 rkis, segundo a 
gravidade das faltas ou dos abusos commettidos. 

§ unico. A multa a que este artigo s e  refere não pode nunca 
exceder a quantia illegalmente dispendida, e constitue a receita 
da corporação de cuja conta se  tratar. 

Art. 365 As penas comminadas n'este codigo ou nas postu- 
ras e regulamentos por elle auctorisados serão julgadas pela au- 
ctoridade judicial competente na conformidade das leis. 

§ 1.'. Eiii todo o caso em que deva applicar-se alguma das 
penas aqui mencionadas, os magistrados administrativos e os pre- 
sidentes dos corpos administrativos mandarão lavrar auto em que 
se  refiram todas as circumstancias do mesmo caso, e o remette- 
rão ao agente do ministerio publico. 

§ 2.0 Dos autos que pela sobredita f6rma se lavrarem, s e  
remetter8 cópia ao governador civil. 

!$ 3 . O  Se o presidente de qualquer corpo administrativo não 
puder mandar lavrar o auto por não se  haver reunido o corpo, 
pertence ao respectivo magistrado administrativo mandal-o lavrar 
e remetter ao agente do ministerio publico. 

§ 4.0 Não são comprehendidas na disposição d'este artigo 
as penas de suspensão ou demissão e as multas de que tratam os 
artkos 361.362 e 364. 

Art. 3 6  As disposições penaes estabelecidas na.lei eleito- 
ral são applicaveis ás eleições dos corpos administrativos. 

Disposiçaes ge raes  

Art. 367 0 districto, o concelho e a parochia são havidos 
por pessoas moraes para todos OS effeitos declarados nas leis. 

Art. 368 O ministerio publico 6 competente para, como 
])arte principal, propbr as a c ~ õ e s  necessarias a fazer valer quaes- 
cluer direitos do districto, iriunicipio ou parochia, nos casos em 
que todos ou a maior parte dos gerentes em exercicio devam ser 
demandados. 

Art. 3fi!) É permittido a qualquer cidadão eleitor, intentar 
eiii nome e no interesse do districto, municipio ou parochia, em 
que fOr domiciliado, as acções judiciaes competentes para reivin- 
dicar e iehaver para as respectivas administrações qiiaesquer bens 
ou direitos qiie lhes tenham sido usurpados, ou estejam indevida- 
mente possuidos por terceiros. 

$ 1 As acções permittidas por este artigo não podem ser 
intentadas senão quando a respectiva administração se  recusar a 
propbl-as, depois de lhe ter sido apresentada uma exposição cir- 
cumstanciada licerca do direito que s e  pretende fazer valer, e dos 
meios de qiie se dispõe para o tornar effectivo, devendo alem 



d'isso preceder auctorisação da junta geral do districto, se  se  tm- 
tar de  direitos do municipio ou parochia, e do governo se  s e  tratar 
dos direitos da junta geral. 

- 

3 2.0 Os individiios que obtiverem o vencimento, no todo ou 
em parte, nas acções de que se  trata, teem direito a ser indemni- 
sados das despezas que fizerem com os pleitos. 

Art. 370 Serão feitos em hasta puhlica, precedendo editos, 
pelo menos de vinte dias, os contractos de alienação, arrematação 
de  rendimentos, empreitadas e fornecimentos, em que forem inte- 
ressadas a junta geral do districto, a camara municipal ou a jiinta 
de parochia. 

Art. 371 Os magistrados e os vogaes dos corpos administra- 
tivos e os empregados na administração não podem de f0rma al- 
guma ter parte ou tomar interesse em qualquer contrato que fbr 
estipulado sob a administração ou inspecção dos mesmos magis- 
trados, corpos e empregados. 

Art. 372 Os gerentes dos rendimentos e dinheiros perten- 
centes aos corpos administrativos são solidariamente responsaveis 
pelos prejuizos a que dbrem causa, em virtude de  resoluções to- 
madas em desaccordo com as deliberações respectivas ou com o 
disposto nas leis e regulamentos da adniinistração piiblica. 

Art. 373 Não ha nenhuma outra incompatibilidade para o 
serviço dos cargos administrativos além das que se  acham expres- 
samente inarcadas na lei. 

Art. 374 Em toda a jerarchia administrativa, singular e col- 
lectivamente considerada. as auctoridades inferiores são subordi- 
nadas as superiores e obrigadas a cumprir todas as siias decis6es 
e ordens legaes, salvo o direito de respeitosa representação i i i  
mesmas auctoridades. 

hrt. 375 Nenhum magistrado ou funccionario administra- 
tivo póde ser perturbado no exercicio das suas funcções pela 
auctoridade judicial, nem por qualquer outra. 

Art. 376 Os magistrados o11 furiccionarios administrativos 
podem ser demandados civil ou criminalmente por factos relativos 
tis suas funcçdes, sem auctorisação do governo. 

5 unico. Os magistrados ou funccionarios adininistrativos, 
pronunciados por despacho passado em julgado, ticarn por esse 
facto suspensos do sxercicio das suas funcções. 

Art. 377 Os magistrados administrativos ou seus delegados, 
que no exercicio de suas funcções forem ameaçados ou insulta- 
dos, devem irnmediatamente fazer prender o culpado,' formando 
auto, que remetterão no termo de vinte e quatro horas ao agente 
do miriisterio publico. 

Art. 378 Os magistrados administrativos teem o primeiro 
logar em todos os actos e solemnidaties publicas, segundo a sua 
jerarchia, e na conformidade das leis e regulamentos do governo. 

Art. 379 São applicaveis a eleição dos juizes eiectivos as 
disposições d'este codigo relativas a eleição dos corpos adrninis- 
trativos, observando-se os mais preceitos da legislação respe- 
ctiva. 

Art. 380 As contribuições directas lançadas pelos cor] - 
administrativos, serão cobradas pelas reparti~6es de fazenda, 1' I -  



rniilutivamente com as contribuiç6es do estado, a que forem addi- 
cionaes. 

Art. 381 E o governo auctorisado a fazer os regulamentos 
necessarios para a execução d'este codigo. 

DISPOSI~UES TRANSITORIAS 

Art. 382 Não são obrigados a nova nomeação os actuaes 
magistrados e empregados que estiverem servindo logares para 
~ u j o  provimento este codigo altera a legislação anterior. 

5 unico. Os actuaes eiiipregados das secretarias dos gover- 
nos civis são dispensados de novo encarte, e considerados para 
todos os effeitos como nomeados pelo governo, na conformidade 
d'este codigo. 

Art. 383 Os actiiaes empregados das secretarias dos go- 
vernos civis que tiverem dois annos ou mais de horii e effectivo 
serviço nas mesrrias secretarias, poderão ser promovidos inde- 
pendentemente de concrirso. 

Art. 384 Podem continuar a servir os empregos que actual- 
mente exercem, os empregados que não reunam todas as condi- 
ções exigidas por este codigo para se  ohter a norneação para 
os mesmos empregos. 

Art. 385 Ficam pertencendo ás juntas geraes de  districto, 
nos termos d'este codigo, todas as attribriiçiíes dadas pelas leis aos 
conselhos de districto e que não sejam co~isultivas ou contenciosas. 

Art. 386 Os empregados das repartiçúes administrativas, 
que forem extinctas, serão preferidos, quando tenham a necessa- 
ria aptidão, para os empregos analogos das repartições em cujas 
circiimscripções ficam coriiprehendidas as circuinscripções das 
repartições a que pertenciam. 

§ unico. Os empregados, a que se  refere este artigo, podem 
ser addidos as repartições subsistentes, s e  as respectivas admi- 
nistrações d'elles carecerem e os julgarem para esse fim com a 
necessaria aptidão. 

Art. 387 São comprehendidas na disposição do artigo 353., 
os empregados actualmente addidos aos governos civis. 

Art. 388 Depois da publicação d'esta lei, o governo man- 
dara proceder á eleição de todos os corpos administrativos. 

Art. 389 Sóinente depois de installados os corpos adminis- 
trativos eleitos na conformidade d'esta le i  começará esta a ter 
plena euecur~o.  

Art. 390 O corrente anno civil considera-se o primeiro do 
quadriennio para os effeitos d'esta lei. 

Art. 391 As actuaes juntas geraes designarão o numero de 
procuradores que cada concelho tem de eleger na eleição geral 
ordenada pelo artigo 388. 

Art. 392 Emqiianto o governo não decretar a nova tabella 
dos en~olumentos a que se  refere o artigo 356, applicar-se-ha a 
qus est:i em vigor. 

P a ~ o ,  em 6 de maio de 1878.=Antonio Rodrigues Sampaio. 

(U.  do G .  n.O 107, de 1 3  de maio de 1578). 
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